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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e tendo em 

vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do procedimento licitatório e 

determino a abertura do processo correspondente. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade 

Pregão, sob a égide da Lei Federal n2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n2  1.708 de 18 de 

setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263 de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 

Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 

2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n2  10,024/2019. 

Do Objeto: 
Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços veterinários em castração e 

implantação de microchip. 

Justificativa: 
O município de Coronel Vivida possui uma grande quantidade de espécies caninos e/ou felinos 

(as) abandonados nas ruas da cidade e sem cuidados básicos de sobrevivência. A implantação do 

processo de castração e implantação de microchip visa reduzir a superpopulação dos animais de rua e 

de animais em situação de vulnerabilidade. Desta forma priorizando o bem estar animal e segurança da 

população, visto que se trata de saúde pública, visando diminuir os riscos de transmissão de doenças 

entre animais e o homem. 

No processo de desenvolvimento desses serviços, há necessidade de fazer um trabalho de 

conscientização da população sobre as responsabilidades e a proteção dos animais, podendo ser em 

redes sociais e até mesmo nas escolas do município, com profissionais da área. 

Os procedimentos consistem em cirurgias de OSH - ovariosalpingohisterectomia (retirada dos 

ovários, tubas e útero) nas fêmeas, e Orquietectomia (retirada dos testículos) nos machos. Para que os 

objetivos sejam atingidos é necessária à esterilização cirúrgica de animais domésticos, contemplando o 

bem-estar e a prevenção de doenças transmitidas por animais. Neste estão contidas diretrizes e 

detalhes que servirão como base dos serviços a serem contratados e padrões exigidos para a execução 

dos mesmos. 

Tal licitação se faz necessária visando atender os animais de ruas em situação de abandono, e 

na sequencia animais domiciliados, semi-domiciliados a população de baixa renda inscrita no CAD Único, 

que comprovarem seu enquadramento como beneficiário do Cadastro Único junto a Secretaria de Ação 

Social do município de Coronel Vivida. 

Do valor: 
O custo total estimado da presente contratação é de R$ 320.900,00 (trezentos e vinte mil e 

novecentos reais). 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, para que 

adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 
Assinado de forma digital por 

ANDERSON MANIQUE ANDE350N MANIQUE 
BARRETO:9673110999BA 1f0ET0:9673 11 0999 1   

Dados: 2023.03.27 14:05:18 	Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 
1 	 -0300 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços veterinários em castração 

e implantação de microchip, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

VALOR VALOR TOTAL 

LOTE QTD U  DESCRIÇÃO UNITÁRIO ESTIMADO 
PMCV 

MÁXIMO R$ R$ 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
1 150,00 UN 21873 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
500,00 75.000,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
2 100,00 UN 21874 

incluindo: 	lnsumos, 	materiais, 	medicamentos  
600,00 60.000,00 

necessários 	procedimento 	clínica.  _para _o_ 	 _e 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

3 50,00 UN 21875 
FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

800,00 40.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

4 150,00 UN 21876 
MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 

350,00 52.500 00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

5 100,00 UN 21877 
MACHO 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 

450,00 45.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

6 50,00 UN 21878 
MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

590,00 29.500,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
necessários para o procedimento e clínica. 

Microchip para animais, ISO FDX-B, 134,2 Khz, com 

camada 	anti-migratória 	(Parylene 	C), 	medindo 

aproximadamente 2.12mm x 2mm encapsulado 

em 	BioVidro 	(Bioglass) 	agulhado 	com 	aplicador 

plástico 	formato 	ergonômico 	e 	agulha 	(Bisei 

trifacetado) descartável. 	Esterilizado por EO gás. 
7 600,00 UN 21879 Com no mínimo capacidade de armazenamento 31,50 18.900,00 

com 	as 	seguintes 	informações: 	Registro 	do 
proprietário, 	Registro 	do 	animal, 	Registro 	de 
vacinas, 	medicamentos, 	consultas, 	exames 	e 
outros serviços. Os mesmos em conformidade com 

as normas ISO 11784, ISSO 11785, ISO 14223 e 

ABNT-NBR: 14766.  

VALOR TOTAL DOS LOTES 320.900,00 

(R$ 320.900,00) 

(Trezentos e vinte mil e novecentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  19012023 do LC) 

Assioli csel dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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2. Da Justificativa: 
2.1. O município de Coronel Vivida possui uma grande quantidade de espécies caninos e/ou 

felinos (as) abandonados nas ruas da cidade e sem cuidados básicos de sobrevivência. A 

implantação do processo de castração e implantação de microchip visa reduzir a 

superpopulação dos animais de rua e de animais em situação de vulnerabilidade. Desta forma 

priorizando o bem estar animal e segurança da população, visto que se trata de saúde pública, 

visando diminuir os riscos de transmissão de doenças entre animais e o homem. 

2.2. No processo de desenvolvimento desses serviços, há necessidade de fazer um trabalho 

de conscientização da população sobre as responsabilidades e a proteção dos animais, 

podendo ser em redes sociais e até mesmo nas escolas do município, com profissionais da 

área. 

2.3. Os procedimentos consistem em cirurgias de OSH - ovariosalpingohisterectomia (retirada 

dos ovários, tubas e útero) nas fêmeas, e Orquietectomia (retirada dos testículos) nos machos. 

Para que os objetivos sejam atingidos é necessária à esterilização cirúrgica de animais 

domésticos, contemplando o bem-estar e a prevenção de doenças transmitidas por animais. 

Neste termo estão contidos diretrizes e detalhes que servirão como base dos serviços a serem 

contratados e padrões exigidos para a execução dos mesmos. 

2.4. Tal licitação se faz necessária visando atender os animais de ruas em situação de 

abandono, animais adotados que comprovem através do Termo de Adoção emitido pelo(a) 

presidente da Associação Vividense de Proteção Animal - AVPA e na sequencia animais 

domiciliados, semi-domiciliados a população inscrita no CAD Único, que comprovarem seu 

enquadramento como beneficiário do Cadastro Único junto a Secretaria de Ação Social do 

município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Diante das peculiaridades do objeto pretendido e da impossibilidade de aferir a 

quantidade exata dos serviços, as quantidades contratadas são estimadas, sendo que ao 

término de vigência da ata, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 320.900,00 (Trezentos e vinte 
mil e novecentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529 de 05 

de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço estimado 

ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos órgãos da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 

Assioli Jaet dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32,  inciso 

1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de promover o 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e local, a ampliação da eficiência 

das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a relação comercial 

entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento dessas últimas. 

Considerando também que o deslocamento do transporte do animal para o procedimento 

será dos proprietários, os quais são de baixa renda cadastrados no CAD Único e da Associação. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos serviços/materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, tais 

como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, educação, 

segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor qualidade de vida. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7,3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata de 

í~ 
Assioli 4cseI dos Santos 

Secretário de Desenvorvirnento Rural e Meio Ambiente 
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Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando 

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste. 

7.8. Fornecer microchip. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. 	Das obrigações gerais para todos os lotes: 
8.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste, Edital e Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Ata de 

Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

8.1.4. Executar os serviços e entrega dos materiais em estrita conformidade com as 

especificações contidas na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, 

aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 

quer seja nas condições estabelecidas. 

8.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

8.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente deste, a Detentora deverá 

manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

8.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 

8.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 
permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

8.2. Das obrigações exclusivas aos lotes 01 ao 06: 

Assioli csel dos Sant 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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8.2.1. Executar procedimentos cirúrgicos nos cães e/ou gatos, os animais castrados deverão 

ser microchipados ainda durante efeito da anestesia, observando os princípios éticos da 

medicina veterinária, priorizando sempre o bem-estar animal. 

8.2.2. Assegurar que todos os procedimentos pré, trans e pós-operatório sejam realizados ou 

supervisionados por médico veterinário devidamente registrado no CRMV-PR, que deverá 

assinar como responsável técnico do pré, trans e pós-cirúrgico. Os animais permanecerão sob 

monitoramento pós-cirúrgico tempo suficiente para garantir o retorno de seus sinais vitais à 

normalidade. 

8.2.3. Emitir carteira de identificação e saúde animal com dados do mesmo (raça, sexo, cor da 

pelagem e o peso) onde deverá constar os dados cadastrais do tutor ou responsáveis; 

8.2.4. Orientar o proprietário ou tutor do animal castrado sobre a responsabilidade de acordo 

com o Termo de responsabilidade no processo de recuperação pós-cirúrgicos, com 

administração de medicamentos, pontos cirúrgicos, vacinas e outros cuidados como zoonose 

e saúde pública e de bem-estar animal, conforme orientação do médico veterinário. 

8.2.5. Encaminhar relatório das atividades realizadas, com indicação do número de cirurgias 

realizadas e constando os dados de identificação do animal (nome, raça, sexo, idade) e do 

tutor (nome completo, RG, CPF, endereço e telefone), assinado pelo médico veterinário 

responsável. 

8.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material, medicamentos, 

equipamentos e local necessários para realização dos serviços, exceto microchip e aplicador. 

8.2.7. Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam no 

local em que tais serviços quando forem prestados. O acesso do responsável pelo animal a ser 

esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos procedimentos pré e pós-cirúrgico, 

quando necessário para auxiliar com o manejo ou contenção do animal. 

8.2.8. Realizar de maneira criteriosa o exame físico pré-cirúrgico a fim de detectar fatores de 

risco. 

8.2.9. Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral inalatória, de forma a obter 

controle do plano anestésico, ausência de dor e uma recuperação rápida ao estado de 

consciência normal. Instituir a medicação pré-anestésica (MPA) preparando o paciente para a 

indução anestésica, promovendo sedação, analgesia, prevenindo a dor no período trans e pós-

operatório. 

8.2.10. Utilizar materiais devidamente esterilizados para cada animal. 

8.2.11. Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja feito 

com cautela e apenas nas situações necessárias, a fim de que o animal não coloque em risco 

a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais. Deverá ser evitado o uso de 

instrumentos de contenção de forma continuada ou permanente. 

8.2.12. A Detentora deverá providenciar que cada animal esterilizado receba, no pré, trans ou 

pós-operatório imediato, uma dose de anti-inflamatório e outra de antibiótico para o 

tratamento, ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. 

8.2.13. A Detentora deverá fornecer receituário médico para o tutor responsável do animal 
com a mesma medicação utilizada com princípio ativo para o pós-operatório sempre que 

necessário, visando a profilaxia. 

k.  J,~,  ) J c,-,  ~2 	- ig-2 )Olij~ 
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8.2.14. Fornecer e orientar ao responsável pelo animal: anti-inflamatório, analgésico e 

antibiótico de uso oral, nas quantidades necessárias para continuidade do tratamento em 

domicílio. 

8.2.15. Informar ao tutor responsável do animal, quando necessário, retornar ao local com o 

animal, para retirada dos pontos e avaliação da cicatrização da ferida cirúrgica. 

8.2.16. Orientar os médicos veterinários de sua equipe para comunicarem ao proprietário do 

animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames, cirurgia ou 

manuseio de tal animal e que, a critério do médico veterinário, exijam tratamento ou cuidados 

especiais. 

8.2.17. Atender a todas intercorrências advindas do ato cirúrgico, no período pós-operatório 

até completa cicatrização e recuperação do animal. 

8.2.18. Responsabilizar-se, às suas expensas, por toda assistência necessária (medicação, 

internamento, exames complementares entre outros), no caso de alguma intercorrencia 

advinda exclusivamente do ato cirúrgico e que o animal não esteja se recuperando de forma 

esperada. A alta do animal só será permitida mediante avaliação conjunta da equipe técnica 

da Detentora e do Contratante. 

8.2.19. Permitir o acesso livre dos técnicos do Contratante às suas instalações para supervisão 

técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

8.2.20. Incluir na prestação dos serviços recursos materiais e humanos aqui não apontados, 

sem ônus para o Contratante, mas que a Detentora julgue necessários, desde que em comum 

acordo entre as partes. 

8.2.21. Executar os serviços contratados com observância das normas de higiene e segurança 

do trabalho em vigor. 

8.2.22. É de responsabilidade da Detentora comunicar a Associação Vividense de Proteção 

Animal - AVPA, caso o proprietário não retire o animal, para que este seja responsabilizado. 

9. Local, Prazos e Critérios de Aceitação/entrega do Objeto: 

9.1. Referente aos lotes 01 ao 06: 

9.1.1. A prestação dos serviços será realizada em até 10 (dez) dias corridos após emissão de 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, conforme demanda e cronograma a ser 

disponibilizado pela Secretaria solicitante, de acordo com a necessidade em datas e horários 

acordado pelas partes. 

9.1.2. O transporte dos animais até os locais em que as cirurgias serão realizadas será de 

responsabilidade do tutor responsável do animal (Associação Vividense de Proteção Animal - 

AVPA e/ou proprietário), 

9.1.3. Somente poderá aceitar o animal se estiver acompanhado de ordem de serviço de 

esterilização emitida pelo Contratante juntamente com o microchip e aplicador, fornecido 

pelo Contratante. 

9.1.4. A cirurgia deve ser realizada somente em animais clinicamente sadios, após os exames 

laboratoriais e em jejum de alimento e hídrico, respeitando o porte, idade e a espécie do 
animal. Para tanto, à execução do serviço deverá ser criteriosamente avaliado pela Detentora. 

9.1.5. Deve-se evitar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por carrapatos com 

suspeita de hemoparasitoses. 

Assioli iaeei dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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9.1.6. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um Termo de Autorização para 

intervenção cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 

procedimentos, que ficará sob responsabilidade da Detentora e poderá ser solicitado pelo 

Contratante a qualquer momento. 

9.1.7. Os animais serão devolvidos ao tutor responsável, proprietário e/ou a Associação 

Vividense de Proteção Animal - AVPA na mesma data de realização da cirurgia, respeitando o 

período necessário ao pós-operatório. 

9.1.8. A Detentora é vedada a recusa de animais encaminhados pelo Contratante, com 

exceção de animais comprovadamente inaptos à cirurgia de esterilização, para os quais a 

mesma deverá emitir parecer técnico quanto à inaptidão. 

9.1.9. A Detentora deverá providenciar um relatório assinado pelo médico veterinário, ao 

responsável pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante o procedimento pré-

cirúrgico, cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as razões determinantes 

dessa anormalidade. A Detentora obrigatoriamente fornecerá ao Contratante cópia do 

respectivo relatório. 

9.1.10. Para a execução dos serviços a Detentora deverá dispor de toda infraestrutura 

necessária; como centro(s) cirúrgico(s), mesas e local adequado. 

9.1.11. Ficará por conta da Detentora todo o material de enfermagem/cirúrgico necessário 

para a execução dos serviços, além de toda a medicação para antes, durante e depois das 

cirurgias (enquanto permanecer na clínica), como antibióticos, analgésicos e anti-

inflamatórios. 

9.1.12. Quadro de pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável 

pelas cirurgias; um médico veterinário responsável pelas anestesias e auxiliares capacitados 

para executar o manejo dos animais em todas as etapas dos procedimentos. Os profissionais 

devem estar em dia com as suas obrigações junto ao CRMV-PR. 

9.1.13. A Detentora deverá ter quadro técnico suficiente para executar os serviços. 

9.1.14. Os procedimentos cirúrgicos executados serão a ováriosalpingohisterectomia (OSH) e 

a orquiectomia (OC) em cães e/ou gatos, previamente cadastrados pela Secretaria Municipal 

de Meio Ambiente, garantindo o acompanhamento veterinário dos animais esterilizados no 

pós-cirúrgico e sua completa recuperação, bem como a retirada dos pontos. O número de 

animais dependerá da demanda e será pré-agendado com a Detentora. 

9.1.15. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2. Referente ao lote 07: 
9.2.1. O produto, objeto deste, deverá ser entregues, mediante solicitação formal através de 

Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nelas prescritas, deverão ser entregue nos locais, datas e horários determinados 

pela Secretaria solicitante. 
9.2.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.2.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas

à9~2. lu Assioli JcseI dos S~71ont,02  
Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades previstas. 

9.2.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.2.5. Os produtos, objeto deste, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas 

para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a empresa vencedora de cada lote se 

obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.2.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9,2.8. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação quanto 

a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.2.9. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal será 

atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o pagamento. 

9.2.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.2.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os lotes 01 ao 06, na 
assinatura da Ata de Registro de Preços: 
10.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica nas 

entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 

prestação dos serviços. 

10.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 

conformidade ao que dispõem as resoluções n 2  962/2010 - CFMV, devendo apresentar: 

10.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de Medicina 

Veterinária; 

10.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável pela clínica 

junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O profissional responsável 

técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em uma das seguintes 

situações: 

10.2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada através de 

fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em carteira 
profissional, juntada aos documentos de habilitação. 

10.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada através de 

cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, juntada aos 

documentos de habilitação. 1 

P(/Q 
Assioli Ja ei dos Santos 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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10.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada por cópia 

autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de habilitação. 

10.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

11. Da Gratuidade: 

11.1. Os serviços prestados serão totalmente gratuitos ao público previamente cadastrado no 

cadastro único e de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Ação 

Social e Meio Ambiente, sendo-lhe vedado exigir qualquer tipo de contraprestação, 

excetuando-se a prevista neste Instrumento. 

11.2. A Detentora deverá afixar nos locais onde se realizam os procedimentos cirúrgicos, 

cartaz com aviso sobre a gratuidade dos serviços, com endereço e telefone para denúncias. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

13. Da Forma de Pagamento: 

13.1. O pagamento será efetuado até o 10 9  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de 

Preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

AssioliJ sei dos Santos 

Secretário de Desenvoltmento Rural e Meio Ambiente 
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14. Do Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de Registro 

de Preços. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a 

execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem 

quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 

econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

17. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal 

7.523/2021, para os serviços solicitados pela Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, Manuela Brancalione 

Menegatti, Decreto n 2  6267/2017. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

(19) 1io)d7 
Assi141 acsei os Santos 

Secretáriô de Desenvolvimento 

Rural e Meio Ambiente 

Gestor 

Ale 1 11 M 	-Inuela  rancaluone 	 W' Y4  
Secretaria de Meio Ambiente 

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 

, 1 	
Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 

>/t 
Assioli cse dos Sãnto 

Secretário de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual prestação de serviços 
veterinários em castração e implantação de microchip, para o controle populacional de cães 

e gatos, e aquisição de microchip com aplicador e leitor de microchip atendendo às 

necessidades da Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Administração Municipal. 

fl 
ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 
Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de dados 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG O/U FONTE P/A 	DESCRIÇÃO 	DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	11/01 000 	2.043 Preservação Ambiental 	591 	3350 	3.3.90.30.17 

11.00 1.18.541.0026.2.043 	595 	3203 	3.3.90.39.99.99 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023 

A 	—1iMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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Conferência de Itens - Registro de Preço 
CI\4,jc\3 -Í  

UG: 0000 	Processo: 147/2021 	 Numero da Modalidade: 78- Pregão 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, PARA O CONTROLE POPULACIONAL DE CÃES E GATOS, E AQUISIÇÃO DE MICROCHIP COM 
APLICADOR E LEITOR DE MICROCHIP ATENDENDO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HEDRICOS E ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Expedição: 16/11/2021 	 Homologação: 02/12/2021 

Lote Item Produto Marca 
Quantidade Quantidade 

Saldo 
Valor Unitário 

Estimada Consumida Atual 

21873 - CASTRAÇAO E IMPLANTAÇAO DE MENIN E 
1 1 MICROCHIP, FÊMEA PEQUENO PORTE CECCHIN 150,0000 21,0000 129,0000 302,00 

(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, m LTDA  

2 
MICROCHIP, FÊMEA MÉDIO PORTE 

1 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 

PETSOS 100,0000 7,0000 93,0000 406,90 

21875 - CASTRAÇAO E IMPLANTAÇAO DE MENIN E 
1 3 MICROCHIP, FÊMEA GRANDE PORTE CECCHIN 50.0000 3,0000 47,0000 488,00 

(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, ma LTDA 
21876 - CASTRAÇAO E IMPLANTAÇAO DE 

1 4 MICROCHIP, MACHO PEQUENO PORTE PETSOS 150,0000 8,0000 142,0000 232,70 
(CANINOS E F ELINOS), incluindo: Insumos, m 

1 
MICROCHIP, MACHO MÉDIO PORTE MENINE 

5 
(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 

CECCHIN 100,0000 2,0000 98,0000 294,00 
LTDA  

21878 - CASTRAÇAO E IMPLANTAÇAO DE 
1 6 MICROCHIP, MACHO GRANDE PORTE PETSOS 50,0000 1,0000 49,0000 361,90 

(CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, ma  

21879- Microchip para animais, ISO FDX-B, 
ANIMALLTA 1 7 134,2 Khz, com camada anti-migratória 
G/SERINGA 600,0000 100,0000 500,0000 23,00 

(Parylene C), medindo aprox 
DO  

21881 - Leitor de Microchip universal em 
1 8 conformidade com as normas ISO 11784 (aceito INFOCHIP 2,0000 1,0000 1,0000 1.199,50 

internacionalmente) e 

Para as colunas Quantidade Consumida e Valor Unitário Atual não estão sendo consideradas as Autorizações de Compra/Ordem de Execução de 
Serviços emitidas por valor. 

GOVBR LC - Licitações e Contratos 	 Emissão: 01/11/2022 ás 16:19 - Usuário: 16- ELAINE 



07/03/2023, 10:19 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: Orçamento serviços veterinários 	 (5 

MENIN & CECCHIN Clínica Veterinária <menin.cecchin@gmail.com > 
Ter, 07/03/2023 09:56 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

EJ 1 anexos (566 KB) 

Orçamento castrações CVV 2023pdf; 

Bom dia. Segue em anexo o orçamento solicitado! 

AlT MENIN& CECCHIN CLÍNICA VETERINÁRIA. 

Em seg., 6 de mar. de 2023 às 08:07, Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<.Q.rnprascvv@outIook.com > escreveu: 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER 

O ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

.m7 comprascvv@outlook.com 	6 www.coronelvivida. prgov.brl 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
J1 CEP: 85550-000 

1/1 
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ORÇAMENTO 1)l SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

Lote Item Qitie. %Jnid cón. 
Descrição unifário R$ 

valor total R$ 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	PEQUENO 	PORTE 
150 UN 21873 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 740,00 1 11.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 
2 100 UN 21874 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 870,00 87.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clinica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLAN FAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	GRANDE 	PORTE 
3 50 UN 21875 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 1.190,00 59.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	PEQUENO 	PORTE 
4 150 UN 21876 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 591,00 88.650,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	MÉDIO 	PORTE 

s ioo UN 21877 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 765,00 76.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	GRANDE 	PORTE 

6 50 UN 21878 (CANINOS E FELINOS), incluindo: Insumos, 830,00 41.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

E 
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Microchip para animais, ISO FDXB, 134,2 

Khz, com camada anti migratória (Parylene 

C), medindo aproximadamente 212mm x 

2mm encapsulado em BioVidro (Bioglass) 

agulhada com apiicador plástico formato 

ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

LN 215,19 
descartávei. Esterilizado por EO gás. Com  no 

40,00 24.000,00 
mínimo capacidade de armazenamento com 

as seguintes informações: Registro do 

proprietário, Registro do animal, Registro de 

vacinas, medicamentos, consultas, exames e 

outros serviços. Os mesmos em 

conformidade com as normas ISO 11784, 

ISSO 11785, ISO 14223 e ABNT-NBR: 14766. 

VALOR - TOTAL R$ 488.150,0() 

uus. niicrounip -ser—a rorneciun peto muntcpin 

ChoPn, ho07dmarço de 2023 

Razão social: Menin & Cecchin LTDA 

CNPJ: 34.461,87210001-79 

Telefone: (46) 9 9918-7596 

endereço: Avenida 15 de novembro, 3736 - Centro. 

e-mail: menin.cecchin@gmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 98262-8 

Agência 0740 

Banco: Sicredi 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

( ) EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 

6 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gÉM 
* 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

34.461.872/0001-79 07108/2019 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MENIN E CECCHIN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.71-7-03 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
75.00-1-00 - Atividades veterinárias 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 	 \MERO 	COMPLEMENTO 

L AV XV DE NOVEMBRO 	 3736 

OEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO UF 

85.560-000 	 CENTRO 	 CHOPINZINHO PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 9918-75911 (46) 9107-2074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0710812019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 1 	r_DATADASITUAÇÃO ESPECIAL 

07/0312023, 10:20 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0710312023 às 10:27:45 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
	

34,461872/0001-79 

NOME EMPRESARIAL: 
	

MENIN E CECCHIN LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
	

R$50.00000 (Cinquenta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ANGELO MENIN 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

WILLIAN ARTIDE CECCHIN GIACOMINI 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0710312023 às 10:27 (data e hora de Brasília). 



0810312023, 08:09 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR Outlook 

RE: orçamento serviços veterinario 
	

ÍncZ io  

.' 
Clínica veterinária bicho mimado <clinvetbichomimado@hotmail.com > 
Ter, 07/03/2023 17:43 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Ei 3 anexos (2 MB) 

img061 .jpg;  imgOGO.jpg; 1m9059.jpg; 

EM ANEXO O NOSSO ORÇAMENTO 

ATT 

CLÍNICA VETERINÁRIA BICHO MIMADO 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: sexta-feira, 3 de março de 2023 11:55 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <com pras.ju lia nocoronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento serviços veterina rio 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***pp FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO*** 

Compras 
Planejamento de Contratação 

/ C %fl  

% (46) 3232-8300 
	

Ç) (46) 3232-8304 

çoMpL_ 	9 www.coronelviv:da .p[gQE/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
'1 CEP: 85550-000 

1/1 
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CLJNICÂ VTERIFAP!A 

	 ORÇAMENTO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

BICHO MIMADO 
.UfILMM 0: ZN-tZ Á4 ) S. 	 .'K<) 

Lote Item Qtde. Unid COD. Descrição unitário Valor total 
PMCV De R$ 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, FÊMEA PEQUENO PORTE 

(CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 
150 	UN 21873 280,00 42,000,00 

Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
r 	rrp' necessários 	para 	dimento 	e 

clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 

2 100 UN 21874 
(CANiNOS 	E 	FELiNOS), 	incluindo: ------- 

 39.000,00 
Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários 	para 	o 	procedimento 	e 

clínica 

ATPACC 	IMPI ANTACfl 	fl '''''''' 
MICROCHIP, 	FÊMEA GRANDE PORTE 

(CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 
3 50 UN 21875 460,00 23.000,00 

lnsum os, 	materiais, 	medicamentos 

necessários 	para 	o 	procedimento 	e 

1H11 L(. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, MACHO PEQUENO PORTE 

(CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 
4 150 UN 21876 210,00 31.500,00 

Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
necessanos 	para 	o 	procedimento 	e! 

clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	MÉDIO 	PORTE 
(CANINO 5 	E 	FELINOS), 	incluindo: 

5 100 UN 21877 
Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

260,00 26.000,00 

necessários 	para 	o 	procedimento 	e 

clínica. 

(/ 



657 \  

6 50 UN 21873 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, MACHO GRANDE PORTE 

(CANINOS 	E 	FELINOS) 	incluindo: 

Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
necessários 	para 	o 	procedimento 	e 

clínica. 

350,00 17.50000 

Microchip para animais, ISO FDX-B, 

134,2 Khz, com camada anti-migratória 
(Parylene C), mecflnclo 

aproximadamente 2.12mm x 2mm 

encapsulado em BioVidro (Bioglass) 

agulhado com aplicador plástico 

formato ergonômico e agulha (Bisei 

trifacetado) descartável. Esterilizado 
7 600 UN 21879 por EO gás. Com  no mínimo 5,00 3.000,00 

capacidade de armazenamento com as 

seguintes informações: Registro do 
proprietário, Registro do animal, 

Registro de vacinas, medicamentos, 

consultas, exames e outros serviços. 

Os mesmos em conformidade com as 

normas ISO 11784, ISSO 11785, ISO 

14223 e ABNT-NBR: 14/66, 

VALOR TOTAL R$ -  182.000,00 - 

Obs. microchip será fornecido pelo município 

Pato Branco, 7 de março de 2023 

Çj  

o 

Ass: 

7 O' o 



' 

o 

Razão social: 

CNPJ: 

Telefone: 

endereço 

e-mail: 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta 
Corrente: 	79023-3 

Agência n: 	 1235 

Banco: 	ITAU 

ACCO-  E LANZAIRÍNI LTDA 

21113135/000133 

46 32257889 

AVENIDA TUPI 1514 

CL(NVETBICHOMIMADOHOTMAILCOM 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO 
QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

M1CROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MTCROEMPREENDEflOR TNDTVTIT)UAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 
() LUCRO PRESUMIDO 

0 

/ 
.\, 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

21.113.135/0001-33 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2510912014 

NOME EMPRESARIAL 

ACCO E LANZARIN VETERINARIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

CLINICA VETERINARIA BICHO MIMADO 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

75.00-1-00 - Atividades veterinárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AVTUPI 	 1514 	SALA 1 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

85.504-000 	 BORTOT 	 PATO BRANCO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3225-7889 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2510912014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

08103/2023, 08:14 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 0810312023 às 08:22:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

about:blank 	 1/1 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 21.113.135/0001-33 

NOME EMPRESARIAL: 	ACCO E LANZARIN VETERINÁRIA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.00000 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	LUIZ MIGUEL LANZARIN A000 

Qualificação: 	 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 

Nome do Repres. Legal: 	SUZANE LANZARIN 	 Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Nome/Nome Empresarial: 	SUZANE LANZARIN 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 	LUIZ OTAVIO LANZARIN ACCO 

Qualificação: 	 30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 

Nome do Repres. Legal: 	SUZANE LANZARIN 	 Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 0810312023 às 08:22 (data e hora de Brasília). 



15/0312023, 13:04 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-FR - Outlook 

RE: orçamento serviços veterina rio 	
ÇD 

Luiz Gustavo lasso de Figueiredo <luizgustavotassovet@hotmail.com > 

Qua, 15/03/2023 12:08 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

ti 1 anexos (42 KB) 

Orçamento Serviços veterinários,.xls; 

SEGUE EM ANEXO 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlookcom> 

Enviado: sexta-feira, 3 de março de 2023 11:55 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

Assunto: orçamento serviços veterina rio 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edital publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

Compras 
Planejamento de Contratação 

(46)3232-8300 
	

:> (46) 3232-8304 

? 	rnp@QuSjQok.com 
	

4 www.coroneIvivida.pr.gQ/ 

Praça Ângelo Mezzomo, Centro, Coronel Vivida-PR 
CEP: 85550-000 

1/1 
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ORÇAMENTO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 

Lote Item Qtde. Unid 
CÓD. 

PMCV 
Descrição 

Valor 
unitário R$ 

Valor total R$ 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	PEQUENO 	PORTE 
150 UN 21873 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 500,00 75.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 
2 100 UN 21874 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 600,00 60.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	GRANDE 	PORTE 
3 50 UN 21875 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 800,00 40.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	PEQUENO 	PORTE 
4 150 UN 21876 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 350,00 52.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	MÉDIO 	PORTE 
5 100 UN 21877 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 450,00 45.000,00 

materiais medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	GRANDE 	PORTE 
6 50 UN 21878 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 600,00 30.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

E 



cT32. 

Microchip para animais, ISO FDX-B, 134,2 

A 

Khz, com camada anti-migratória (Parylene 

C), medindo aproximadamente 2.12mm x 

2rnm encapsulado em BioVidro (Bioglass) 

agulhado com aplicador plástico formato 

ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

descartável. Esterilizado por EO gás. Com  no 
7 600 UN 21879 

mínimo capacidade de armazenamento com 

as seguintes informações: Registro do 

proprietário, Registro do animal, Registro de 

vacinas, medicamentos, consultas, exames e 

outros serviços. Os mesmos em 

conformidade com as normas ISO 11784, 

ISSO 11785, ISO 14223 e ABNT-NBR: 14766, 

VALOR TOTAL R$ 302.500,00 

microchip será fornecido pelo município 

local e data 

Ass: 

Razão social: LUIZ GUSTAVO TASSO DE FIGUEIREDO - ME 

CNPJ: 17738068/0001-75 

Telefone: 46-32423915 

endereço RUA VOLUNTÁRIOS DA PATRIA, 4092 

e-mail: luizgustavotassovetahotmajIcom 

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 

Agência n 0 : 

Banco: 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(X) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 



15/0312023, 13:03 
	

about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

17.738.068/0001-75 
NUMERO DEINSCRIÇÃO 	

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 28 102 1 201 3 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

LUIZ GUSTAVO TASSO DE FIGUEIREDO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

PET SHOP SAO FRANCISCO 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 
75.00.1 -00 -Atividades veterinárias 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR)DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NUMERO 	COMPLEMENTO 

R VOLUNTARIOS DA PATRIA 4092 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICIPIO 	 UF 

85.560-000 	 CENTRO CHOPINZINHO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ZAIR@BRTURBO.COM.BR  (46) 3242-1574 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 28/0212013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510312023 às 13:11:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

9 
about:blank 	 111 



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.738.06810001-75 

NOME EMPRESARIAL: 	 LUIZ GUSTAVO TASSO DE FIGUEIREDO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$50.000,00 (Cinquenta mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

0 



15/03/2023, 15:03 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: orçamento serviços veterina rio 

VETERINARIA E PET SHOP SANTA CLARA <veterinari asa ntaclara@hotmail.com > 
Qua, 15/03/2023 15:05 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR 

<comprascvv@outlook.com  >;comprasju lia no@ coro nelvivida.pr.gov.br  

<compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br > 

LJ 1 anexos (15 KB) 

Orçamento Serviços veterinários. (VETERINARIA E PET SHOP SANTA CLARA).xlsx; 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: sexta-feira, 3 de março de 2023 12:55 

Para: compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br  <compras.juliano@coronelvivida.pr.gov.br> 

Assunto: orçamento serviços veterina rio 

Bom dia, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para licitação e tenha o edita' publicado, afim de 

evitar atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM NOS FORNECER O 

ORÇAMENTO 

i, 1'LÍiI Compras 
Planejamento de Contratação 

IQMN 

%. (46) 3232-8300 
	

Ç' (46) 3232-8304 

51 comprascvv©outlook.com$ www.coronelvividapr.gov.br/ 

Praça Angelo Mezzorno, Centro, Coronel Vivida-PR 
" CEP: 85550-000 

1/1 



ORÇAMENTO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS 	 a.2ifl 

Lote Itein Qtde. Unid 
CóD, 
PMCV 

Descrição 
Valor 

unitário R$ 
Valor total R$ 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	PEQUENO 	PORTE 

150 UN 21873 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 850,00 127.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 

2 100 UN 21874 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 950,00 95.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	FÊMEA 	GRANDE 	PORTE 
3 50 UN 21875 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 1.050,00 52.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	PEQUENO 	PORTE 
4 150 UN 21876 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	lrisumos, 390,00 58.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	MÉDIO 	PORTE 
5 100 UN 21877 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 530,00 53.000,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 

MICROCHIP, 	MACHO 	GRANDE 	PORTE 
6 50 UN 21878 (CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 	Insumos, 590,00 29.500,00 

materiais, medicamentos necessários para o 

procedimento e clínica. 



Microchip para animais, ISO FDX-B, 134,2 

Khz, com camada anti-migratória (Parylene 

C), medindo aproximadamente 2.12mm x 

2mm encapsulado em BioVidro (Bioglass) 

agulhado com aplicador plástico formato 

ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

descartável. Esterilizado por [O gás. Com  no 
7 600 UN 21879 

minimo capacidade de armazenamento com 
75,00 45.000,00 

as seguintes informações: Registro do 

proprietário, Registro do animal, Registro de 

vacinas, medicamentos, consultas, exames e 

outros serviços. Os mesmos em 

conformidade com as normas ISO 11784, 

ISSO 11785 1  ISO 14223 e ABNT-NBR: 14766. 

VALOR TOTAL R$ 461.000,00 

ç? ' 
\/' 

Obs. microchip será fornecido pelo município 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 

Ass: 

Razão social: AGRO VETERINARIA CLAD LTDA 

CN Pi :08.701.145/0001-21 

Telefone:46-3232-2165 / 46-99913-1889 

endereço: Rua Clevelândia, n2 30 

e-mail: veterinariasantaclara@hotmail.com  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Corrente: 2810-0 

Agência n 9 : 4390 

Banco: Sicoob 

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

(x) MICROEMPRESA 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

EI (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

LUCRO REAL 

LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' 
DATADEABERTURA 

08.701.14510001-21 	 1 	 0910312007 

MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AGROVETERINARIA CLAD LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

MUNDO ANIMAL 	 ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.71-7-04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.89-0-04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação 
75.00-1-00 -Atividades veterinárias 
96.09-2-08 - Higiene e embelezamento de animais domésticos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R CLEVELAN DIA 26 

MUNICIPIO 	 UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

85.550-000 CENTRO CORONEL VIVIDA PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

TIMAOCONTABIL@HOTMAIL.COM  (46) 3232-2165 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 09/0312007 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1510312023 às 15:10:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 08.701.145/0001-21 

NOME EMPRESARIAL: 	 AGROVETERINARIA CLAD LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$20.00000 (Vinte mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ZULENA PAGGI 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1510312023 às 15:10 (data e hora de Brasília). 

rN 



MAPA COMPARATIVO  
ATA REGISTRO DE 

PREÇOS PREGÃO ACCO E LANZARIN LTDA LUIZ GUSTAVO TASSO DE AGROVETERINARIA CLAD 

78/2021 CORONEL 
MENIN & CECCHIN LTDA 

ME FIGUEIREDO - ME LTDA 
MEDIANA 

Lote Qtde. Unid 
CÓD. 

Descrição VIVIDA PR PM CV  
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
Valor 

Valor total 
unitário 

R$ 
unitário 

R$ 
unitário 

R$ 
unitário 

R$ 
unitário 

R$ 
unitário 

R$ 
R$ R$ R$ 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, FÊMEA 
R$ 

 

PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), incluindo: 
150 UN 21873 

Insumos, materiais, medicamentos necessários para 
302,00 45.300,00 740,00 111.000,00 280,00 42.000,00 500,00 75.000,00 850,00 127.500,00 500,00 75.000,00 

o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, FÊMEA 

MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 	incluindo: 
2 100 UN 21874 

Insumos, materiais, medicamentos necessários para 
406,90 40.690,00 870,00 87.000,00 390,00 39.000,00 600,00 60.000,00 950,00 95.000,00 600,00 60.000,00 

o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, FÊMEA 

GRANDE 	PORTE (CANINOS E 	FELINOS), 	incluindo: 
3 50 UN 21875 

Insumos, materiais, medicamentos necessários para 
488,00 24.400,00 1.190,00 59.500,00 460,00 23.000,00 800,00 40.000,00 1.050,00 52.500,00 800,00 40.000,00 

o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
4 150 UN 21876 232,70 34.905,00 591,00 88.650,00 210,00 31.500,00 350,00 52.500,00 390,00 58.500,00 350,00 52.500,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
5 100 UN 21877 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
294,00 29.400,00 765,00 76.500,00 260,00 26.000,00 450,00 45.000,00 530,00 53.000,00 450,00 45.000,00 

necessários para o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO 	GRANDE 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
6 50 UN 21878 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
361,90 18.095,00 830,00 41.500,00 350,00 17.500,00 600,00 30.000,00 590,00 29.500,00 590,00 29.500,00 

necessários para o procedimento e clínica.  

Microchip para animais, ISO FDX-B, 134,2 Khz, com 

camada anti-migratória (Parylene C), medindo 

aproximadamente 2.12mm x 2mm encapsulado em 

BioVidro (Bioglass) agulhado com aplicador plástico 

formato ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

descartável. Esterilizado por EO gás. Com  no mínimo 
7 600 UN 21879 

capacidade de armazenamento com as seguintes 
23,00 13.800,00 40,00 24.000,00 5,00 3.000,00 - 75,00 45.000,00 31,50 18.900,00 

informações: Registro do proprietário, Registro do 

animal, Registro de vacinas, medicamentos, 

consultas, exames e outros serviços. Os mesmos em 

conformidade com as normas ISO 11784, ISSO 11785, 

ISO 14223 e ABNT-NBR: 14766. 

206590,00 488.150,00 182.000,00 302.500,00 461.000,00 320.900,00 

OBS: Efetuados os cálculos de média e mediana, se mostrou mais vantajoso a contratação pelo valor da Mediana 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL! 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM 
CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

1  Art. 2, §3 91  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N 9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n o  XX/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia xx de xxxx de 2023, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br, destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO l, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 
de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXhOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXhOOmin. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXhOOmin. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços 

ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2 Art. 22,  3 91  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste"(DECRETO 

MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 

indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 320.900,00 (trezentos e 
vinte mil e novecentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes- 
cnm hr 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência - Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos 
do Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 
b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

1) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 
Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(M E/EPP/OE/COOP). 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

- 	 prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas, 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 
licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 
2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.Iicitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 
"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o 

preenchimento do campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura 

abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 
Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 

na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 
72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92 ,  

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do 

Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 

análise, início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
1 0.024/1 9, art. 30). 
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9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 

por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 

as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o 

reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 

lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 
10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
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razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 

solicitado. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 

solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 

xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 

Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos do 
Artigo 32  da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 
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inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 

Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 22—(R$ 

6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
xxxxcoronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com , 

a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 

e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maUs que, por 
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qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 

suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 
12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 

certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 

apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 

solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 

as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 

disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 

motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 

licitacaocoronelvivida@gmail.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 

sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 

da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 

manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 

seguintes documentos para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os itens 
01 ao 06: 

16.1.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica 

nas entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 

prestação dos serviços. 

16.1.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 

conformidade ao que dispõem as resoluções n 2 962/2010 - CFMV, devendo apresentar: 
16.1.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária; 

16.1.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável 

pela clínica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O 

profissional responsável técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de 

Preços, em uma das seguintes situações: 

16.1.2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada 

através de fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em 
carteira profissional, juntada aos documentos de habilitação. 

16.1.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada 

através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, 

juntada aos documentos de habilitação. 

16.1.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada 

por cópia autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de 
habilitação. 

16.1.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

16.2. Após apresentação dos documentos a empresa será convocada para assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 
proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 
alude o art. 57, §§ 12 e 2, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
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pela detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens/serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 
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ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de dados 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 	Preservação Ambienta l 591 	 3350 	3.3.90.30.17 

11.001.18.541.0026.2.043 	1595 	 3203 	3.3.90.39.99.99 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos com probatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 
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25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 

de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n2 13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 
assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 
documento; 
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II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e incluí-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 

em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 

indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico, 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de Março de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 

1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços veterinários em 

castração e implantação de microchip, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
VALOR 

VALOR TOTAL 
LOTE QTD U 

CO D. - 

 DESCRIÇAO 
UNITÁRIO 

. ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO 

R$ 
R$  

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

1 150,00 UN 21873 
FÊMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 

500,00 75.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

2 100,00 UN 21874 
FÊMEA MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 

600,00 60.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

3 50,00 UN 21875 
FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

800,00 40.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

4 150,00 UN 21876 
MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 

350 1 00 52.500,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

5 100,00 UN 21877 
MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS), 

450,00 45.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

6 50,00 UN 21878 
MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

590,00 29.500,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

Microchip para animais, ISO FDX-B, 	134,2 Khz, 
com 	camada 	anti-migratória 	(Parylene 	C), 
medindo 	aproximadamente 	2.12mm 	x 	2mm 
encapsulado 	em 	BioVidro 	(Bioglass) 	agulhado 
com 	aplicador 	plástico 	formato 	ergonômico 	e 

agulha (Bisei trifacetado) descartável. Esterilizado 
7 600,00 UN 21879 por 	EO gás. 	Com 	no 	mínimo 	capacidade 	de 31,50 18.900,00 

armazenamento com as seguintes informações: 

Registro 	do 	proprietário, 	Registro 	do 	animal, 

Registro 	de 	vacinas, 	medicamentos, 	consultas, 

exames 	e 	outros 	serviços. 	Os 	mesmos 	em 

conformidade com as normas ISO 11784, ISSO 

 11785, 150_14223_e_ABNT-NBR:_14766.  
VALOR TOTAL DOS ITENS 320.900,00 

(R$ 320.900,00) 
(Trezentos e vinte mil e novecentos reais) 

(*Requisição  de Necessidades n 9  19012023 do LC) 
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2. Da Justificativa: 
2.1. O município de Coronel Vivida possui uma grande quantidade de espécies caninos e/ou 

felinos (as) abandonados nas ruas da cidade e sem cuidados básicos de sobrevivência. A 

implantação do processo de castração e implantação de microchip visa reduzir a 

superpopulação dos animais de rua e de animais em situação de vulnerabilidade. Desta 

forma priorizando o bem estar animal e segurança da população, visto que se trata de saúde 

pública, visando diminuir os riscos de transmissão de doenças entre animais e o homem. 

2.2. No processo de desenvolvimento desses serviços, há necessidade de fazer um trabalho 

de conscientização da população sobre as responsabilidades e a proteção dos animais, 

podendo ser em redes sociais e até mesmo nas escolas do município, com profissionais da 

área. 

2.3. Os procedimentos consistem em cirurgias de OSH - ovariosalpingohisterectomia 

(retirada dos ovários, tubas e útero) nas fêmeas, e Orquietectomia (retirada dos testículos) 

nos machos. Para que os objetivos sejam atingidos é necessária à esterilização cirúrgica de 

animais domésticos, contemplando o bem-estar e a prevenção de doenças transmitidas por 

animais. Neste termo estão contidos diretrizes e detalhes que servirão como base dos 

serviços a serem contratados e padrões exigidos para a execução dos mesmos. 

2.4. Tal licitação se faz necessária visando atender os animais de ruas em situação de 

abandono, animais adotados que comprovem através do Termo de Adoção emitido pelo(a) 

presidente da Associação Vividense de Proteção Animal - AVPA e na sequencia animais 

domiciliados, semi-domiciliados a população inscrita no CAD Único, que comprovarem seu 

enquadramento como beneficiário do Cadastro Único junto a Secretaria de Ação Social do 

município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Diante das peculiaridades do objeto pretendido e da impossibilidade de aferir a 

quantidade exata dos serviços, as quantidades contratadas são estimadas, sendo que ao 

término de vigência da ata, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 320.900,00 (Trezentos e vinte 
mil e novecentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 
4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 
6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32,  

inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e local, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a 

relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento 

dessas últimas. Considerando também que o deslocamento do transporte do animal para o 

procedimento será dos proprietários, os quais são de baixa renda cadastrados no CAD Único 
e da Associação. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos serviços/materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 

qualidade de vida. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 
no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 
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recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste: 

7.8. Fornecer microchip. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1. Das obrigações gerais para todos os lotes: 
8.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste, Edital e Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato 

que possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessária. 

8.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Ata de 

Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

8.1.4. Executar os serviços e entrega dos materiais em estrita conformidade com as 

especificações contidas na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, 

aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 

quer seja nas condições estabelecidas. 

8.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, 

sanitárias, de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

8.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente deste, a Detentora deverá 

manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

8.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 
quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 
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8.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 

prestados. 

8.2. Das obrigações exclusivas aos lotes 01 ao 06: 

8.2.1. Executar procedimentos cirúrgicos nos cães e/ou gatos, os animais castrados 

deverão ser microchipados ainda durante efeito da anestesia, observando os princípios 

éticos da medicina veterinária, priorizando sempre o bem-estar animal. 

8.2.2. Assegurar que todos os procedimentos pré, trans e pós-operatório sejam realizados 

ou supervisionados por médico veterinário devidamente registrado no CRMV-PR, que deverá 

assinar como responsável técnico do pré, trans e pós-cirúrgico. Os animais permanecerão 

sob monitoramento pós-cirúrgico tempo suficiente para garantir o retorno de seus sinais 

vitais à normalidade. 

8.2.3. Emitir carteira de identificação e saúde animal com dados do mesmo (raça, sexo, cor 

da pelagem e o peso) onde deverá constar os dados cadastrais do tutor ou responsáveis; 

8.2.4. Orientar o proprietário ou tutor do animal castrado sobre a responsabilidade de 

acordo com o Termo de responsabilidade no processo de recuperação pós-cirúrgicos, com 

administração de medicamentos, pontos cirúrgicos, vacinas e outros cuidados como zoonose 

e saúde pública e de bem-estar animal, conforme orientação do médico veterinário. 

8.2.5. Encaminhar relatório das atividades realizadas, com indicação do número de cirurgias 

realizadas e constando os dados de identificação do animal (nome, raça, sexo, idade) e do 

tutor (nome completo, RG, CPF, endereço e telefone), assinado pelo médico veterinário 

responsável. 

8.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material, medicamentos, 

equipamentos e local necessários para realização dos serviços, exceto microchip e aplicador. 

8.2.7. Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam no 

local em que tais serviços quando forem prestados. O acesso do responsável pelo animal a 

ser esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos procedimentos pré e pós-

cirúrgico, quando necessário para auxiliar com o manejo ou contenção do animal. 

8.2.8. Realizar de maneira criteriosa o exame físico pré-cirúrgico a fim de detectar fatores de 

risco. 

8.2.9. Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral inalatória, de forma a obter 

controle do plano anestésico, ausência de dor e uma recuperação rápida ao estado de 

consciência normal. Instituir a medicação pré-anestésica (MPA) preparando o paciente para 

a indução anestésica, promovendo sedação, analgesia, prevenindo a dor no período trans e 

pós-operatório. 

8.2.10. Utilizar materiais devidamente esterilizados para cada animal. 

8.2.11. Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja feito 

com cautela e apenas nas situações necessárias, a fim de que o animal não coloque em risco 

a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais. Deverá ser evitado o uso de 

instrumentos de contenção de forma continuada ou permanente. 

8.2.12. A Detentora deverá providenciar que cada animal esterilizado receba, no pré, trans 
ou pós-operatório imediato, uma dose de anti-inflamatório e outra de antibiótico para o 

tratamento, ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. 
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8.2.13. A Detentora deverá fornecer receituário médico para o tutor responsável do animal 

com a mesma medicação utilizada com princípio ativo para o pós-operatório sempre que 

necessário, visando a profilaxia. 

8.2.14. Fornecer e orientar ao responsável pelo animal: anti-inflamatório, analgésico e 

antibiótico de uso oral, nas quantidades necessárias para continuidade do tratamento em 

domicílio. 

8.2.15. Informar ao tutor responsável do animal, quando necessário, retornar ao local com o 

animal, para retirada dos pontos e avaliação da cicatrização da ferida cirúrgica. 

8.2.16. Orientar os médicos veterinários de sua equipe para comunicarem ao proprietário do 

animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames, cirurgia ou 

manuseio de tal animal e que, a critério do médico veterinário, exijam tratamento ou 

cuidados especiais. 

- 	8.2.17. Atender a todas intercorrências advindas do ato cirúrgico, no período pós-operatório 

até completa cicatrização e recuperação do animal. 

8.2.18. Responsabilizar-se, às suas expensas, por toda assistência necessária (medicação, 

internamento, exames complementares entre outros), no caso de alguma intercorrência 

advinda exclusivamente do ato cirúrgico e que o animal não esteja se recuperando de forma 

esperada. A alta do animal só será permitida mediante avaliação conjunta da equipe técnica 

da Detentora e do Contratante. 

8.2.19. Permitir o acesso livre dos técnicos do Contratante às suas instalações para 

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

8.2.20. Incluir na prestação dos serviços recursos materiais e humanos aqui não apontados, 

sem ônus para o Contratante, mas que a Detentora julgue necessários, desde que em 

comum acordo entre as partes. 

8.2.21. Executar os serviços contratados com observância das normas de higiene e 

segurança do trabalho em vigor. 

8.2.22. É de responsabilidade da Detentora comunicar a Associação Vividense de Proteção 

Animal —AVPA, caso o proprietário não retire o animal, para que este seja responsabilizado. 

9. Local, Prazos e Critérios de Aceitação/entrega do Objeto: 

9.1. Referente aos lotes 01 ao 06: 

9.1.1. A prestação dos serviços será realizada em até 10 (dez) dias corridos após emissão 

de Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, conforme demanda e cronograma a 

ser disponibilizado pela Secretaria solicitante, de acordo com a necessidade em datas e 

horários acordado pelas partes. 

9.1.2. O transporte dos animais até os locais em que as cirurgias serão realizadas será de 

responsabilidade do tutor responsável do animal (Associação Vividense de Proteção Animal 

- AVPA e/ou proprietário), 

9.1.3. Somente poderá aceitar o animal se estiver acompanhado de ordem de serviço de 

esterilização emitida pelo Contratante juntamente com o microchip e aplicador, fornecido 

pelo Contratante. 
9.1.4. A cirurgia deve ser realizada somente em animais clinicamente sadios, após os exames 

laboratoriais e em jejum de alimento e hídrico, respeitando o porte, idade e a espécie do 
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animal. Para tanto, à execução do serviço deverá ser criteriosamente avaliado pela 

Detentora. 

9.1.5. Deve-se evitar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por carrapatos com 

suspeita de hemoparasitoses. 

9.1.6. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um Termo de Autorização para 

intervenção cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 

procedimentos, que ficará sob responsabilidade da Detentora e poderá ser solicitado pelo 

Contratante a qualquer momento. 

9.1.7. Os animais serão devolvidos ao tutor responsável, proprietário e/ou a Associação 

Vividense de Proteção Animal - AVPA na mesma data de realização da cirurgia, respeitando o 

período necessário ao pós-operatório. 

9.1.8. A Detentora é vedada a recusa de animais encaminhados pelo Contratante, com 

exceção de animais comprovadamente inaptos à cirurgia de esterilização, para os quais a 

mesma deverá emitir parecer técnico quanto à inaptidão. 

9.1.9. A Detentora deverá providenciar um relatório assinado pelo médico veterinário, ao 

responsável pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante o procedimento 

pré-cirúrgico, cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as razões 

determinantes dessa anormalidade. A Detentora obrigatoriamente fornecerá ao Contratante 

cópia do respectivo relatório. 

9.1.10. Para a execução dos serviços a Detentora deverá dispor de toda infraestrutura 

necessária; como centro(s) cirúrgico(s), mesas e local adequado. 

9.1.11. Ficará por conta da Detentora todo o material de enfermagem/cirúrgico necessário 

para a execução dos serviços, além de toda a medicação para antes, durante e depois das 

cirurgias (enquanto permanecer na clínica), como antibióticos, analgésicos e anti-

inflamatórios. 

9.1.12. Quadro de pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável 

pelas cirurgias; um médico veterinário responsável pelas anestesias e auxiliares capacitados 

para executar o manejo dos animais em todas as etapas dos procedimentos. Os profissionais 

devem estar em dia com as suas obrigações junto ao CRMV-PR. 

9.1.13. A Detentora deverá ter quadro técnico suficiente para executar os serviços. 

9.1.14. Os procedimentos cirúrgicos executados serão a ováriosalpingohisterectomia (OSH) 

e a orquiectomia (OC) em cães e/ou gatos, previamente cadastrados pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, garantindo o acompanhamento veterinário dos animais 

esterilizados no pós-cirúrgico e sua completa recuperação, bem como a retirada dos pontos. 

O número de animais dependerá da demanda e será pré-agendado com a Detentora. 

9.1.15. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2. Referente ao lote 07: 

9.2.1. O produto, objeto deste, deverá ser entregues, mediante solicitação formal através de 
Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços, as 

quantidades nelas prescritas, deverão ser entregue nos locais, datas e horários 

determinados pela Secretaria solicitante. 
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9.2.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias 

úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.2.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.2.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.2.5. Os produtos, objeto deste, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, 

apenas para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a empresa vencedora de cada 

lote se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital, 

9.2.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.2,8. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.2.9. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.2.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.2.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os lotes 01 ao 06, na 

assinatura da Ata de Registro de Preços: 

10.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica nas 

entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 

prestação dos serviços. 

10.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 

conformidade ao que dispõem as resoluções n 2 962/2010 CFMV, devendo apresentar: 

10.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária; 

10.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável pela 
clínica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O profissional 

responsável técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em uma 

das seguintes situações: 
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10,2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada através de 

fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em carteira 

profissional, juntada aos documentos de habilitação. 

10.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada através 

de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, juntada aos 

documentos de habilitação. 

10.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada por cópia 

autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de habilitação. 

10.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

11. Da Gratuidade: 

11.1. Os serviços prestados serão totalmente gratuitos ao público previamente cadastrado 

no cadastro único e de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Ação 

Social e Meio Ambiente, sendo-lhe vedado exigir qualquer tipo de contraprestação, 

excetuando-se a prevista neste Instrumento. 

11.2. A Detentora deverá afixar nos locais onde se realizam os procedimentos cirúrgicos, 

cartaz com aviso sobre a gratuidade dos serviços, com endereço e telefone para denúncias. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

13. Da Forma de Pagamento: 

13.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 

apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro 

de Preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 
13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

14. Do Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 

8.429/1992), a Lei Federal n 2  12,846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 

ajam da mesma forma. 

17. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523/2021, para os serviços solicitados pela Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, Manuela Brancalione 

Menegatti, Decreto n 2  6267/2017. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 
	

Manuela Brancalione Menegatti 

Secretário de Desenvolvimento 
	

Secretaria de Meio Ambiente 

Rural e Meio Ambiente 
	

Fiscal 
Gestor 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	n 2 	, CEP: 

na cidade de 	Estado do 	telefone () 	 - 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  
DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 

n 2  8666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99, 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 90  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  XX/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR 

LOTE QTD UN 
coD. 

DESCRIÇÃO 
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

pMcV MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
1 150,00 UN 21873 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
500,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
2 100,00 UN 21874 600,00 

incluindo: 	Insu mos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA GRANDE 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
3 50,00 UN 21875 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos  
800,00 

necessários 	procedimento _para _o_ 	 _e_clínica.  

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
4 150,00 UN 21876 350,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos  

necessários 	procedimento 	clínica.  _para _o_ 	 _e 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
5 100,00 UN 21877 450,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica.  
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 
6 50,00 UN 21878 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos  
590,00 

necessários _para _o_  procedimento _e_clínica.  
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Microchip para animais, 150 FDX-B, 134,2 Khz, com 

camada anti-migratória (Parylene C), medindo 

aproximadamente 2.12mm x 2mm encapsulado em 

BioVidro (Bioglass) agulhado com aplicador plástico 

formato ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

descartável. Esterilizado por EO gás. Com  no 

7 

	

	
600,00 UN 21879 mínimo capacidade de armazenamento com as 	31,50 

seguintes informações: Registro do proprietário, 

Registro 	do 	animal, 	Registro 	de 	vacinas, 

medicamentos, consultas, exames e outros 

serviços. Os mesmos em conformidade com as 

normas ISO 11784, ISSO 11785, ISO 14223 e ABNT-

NBR: 14766. 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

. CO ,  

o o 
o 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2023 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995,455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 

xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 
Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 

2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 

Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de 

dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as 

disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  
10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 

que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 

MICROCHIP, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 

e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 

Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS/SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11— SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de dados 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 	Preservação Ambiental 	591 	3350 	3.3.90.30.17 

11.001.18.541.0026.2.043 	L595 	3203 	3.3.90.39.99.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 
Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 
ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 9  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n2 xx/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
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DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 
apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 
E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 19 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 
período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 
membros: 
- 	 NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.866,709-05 10.325.813-8/PR 
Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Rober -ta Schmjd Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 
Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 
editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 49,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 

Registre-se e Publique-se 	
7 

CARLOS L6PES 
Secretário Municipal de 

Administração 
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MUNICÍPIO DE ITAPEJARÀ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 132/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por fiem, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:O0min (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 
avaliação/audiometria vocal e espirometiia, destinados aos funcionarias 
pertencestes a Administração Municipal de Itapejaru D'Oeste. P1?,. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informaçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 

32/2022, no horário das 08h:Oéntin às 12h:Oômin e das 13h:30min às 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ltapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hilo:ssssss .iroociarodocstcnr.gov.br:(icnocovrs 
wsvw.comprnsgovernsmentais.gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (1146) 3526- 0300. 

Itapejara D'Oesre-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na 22112021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARÁ D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N5  131/2022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Lote, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 1 lh:O0min (onze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contrataçào de empresa 
especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 
Municipal e a Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Josafat 
Kjnita. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 lh00nxin 
(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

V0 infonnsçôes poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 
22, as horário das 08h:Oõmin às 12b:Oomin e das 131s:30min às 17h:30min 
na sede da Prefeitura Municipal de ltapcjaea D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico hnp.:w.v'.v.itaneiaradcv'sts'.pr,mv,hrliç/sacoev e 
www.comprasgoveruamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Viademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 13012022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação sm modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às 09h:O0mis (nave) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização e instalação de gerador de energia a ser instalado 
na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste - 
PR. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até ao OOhOOmin 
(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Na 
130/2022, no horário das O8h:O0nsm às 12h:Oõmin e das 1311:30mia às 17h:30snin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste'- PR, no endereço 
eletrônico hup:!svww.itota,'iamdoçstc.or.rov.hr.'(içitacc.c e 
svwsv.comprasgovensamentais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefono (046)3526 -8300. 

ltapejamn D'Oeare-PR. 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Viadentir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto Na 221/2021 

14 	
MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12912022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por hera, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:Oõmin (dezesseis) 
horas, tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de torno e solda, para manutenção e 
consertos de caminhões, máquinas pesadas e demais equipamentos integrantes da 
frota municipal de Itopejara D'Oeste. PR. 
O prazo pura envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00min 
(dezesseis) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através da Edital de Pregão Eletrônico N° 
12912022, no horário das tlOh:Oflmin às 12h:Oõmin e das 13h:30min às 17h:30mio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico /nir:/wao./taociamdovvtç,pr. trsv.lor;(içitaçocs e 
www.comprasgovernumenlais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeate-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 128/2022 
O Município de Itapejata D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm4 no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 15h:O0min (quinze) horas, 
tendo como objeto à seleção de pespontas visando a continuação de empresa 
especializada na comercialização de combastivel, õ(es diesel para aso nas vses, 
ônibus, caminhões e máquinas integrantes da frota municipal. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ShOõmin 
(quinze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
12812022, no horário das 08h:O0min às 12h:O0min e das 13h:30usin 65 17h:30min 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejas'o D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico http:;/www.iIarci,otsodocrte.nr.rov.be/licitavc  e 
www.cotupraugovernameataiu.gov.br . Maiores informações em contato pelo 
Telcfisac (046) 3526-8300. 

Itapejaea D'Oeate.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12712022 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia ló (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 14h:Oémin (quatorze) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (ama) colhedora de fon'agesn, conforme 
convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 
Município de Itapejara D'Oeste. PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 14h00min 
(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Na 
12712022. no horário das 08h:O0mia às 12h:O0min e das 13h:30nniss às I7h:30anin 
horas, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejara DOente - PR, no endereço 
eletrônico http:;www.itanrisradoevtz.nr.eov.br:ticitacoes e 
www.comprasgovernamentoin.gov.br . Maiores infornsações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Ocntc-PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vladesnár Lacini 

Presidente da Canánsão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Na 12612022 
O Município de Ilapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às 10h:O0miu (dez) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 
utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departaascnlos 
Unidades pertencestes o Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, bens 
coma espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as tObOOmia 
(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico Na 
26/2022, no horário das OOh:O0min às 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sede do Prefeitura Municipal de Itapejarn D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico http://svsvo'.itpstveiar,adsiosIe.pr.rpv,bt1liçttcot e 
www.comprasgovernameotais.gov.br . Maiores infonnaçôen em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Oeste.PR, 05 (cinco) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N°221/2021 

Moalcipto DE CORONEL VIVIDA -EsTADO DO PARARA 
PORTARIA OP. 040. da 20 da osasaebra da 2022. 

O PREFEITO M0NIcIPAu. DE CORONEL VIVIDA, Estado da Paraná, no uso Os, antbo:çõaa que lho 
andara a Lei OrgS/dca do Morv/t,o. urro suo antigo 24, alival '1' mOno II. 
RESOLVE:  
Alt, tr. DESIGNAR Corrimão Pa,vtar,emot, o, Loodaçan para a realozaças de Soluços, 00 Mose9.s 9• 
CaronA Vivida a do Fundo Msnorpal da Suo/a da Coroo.? Vruda-PR, paras parindo da 01 da iaaalen 

NOME CARGO CPF W IOENTIOADEN 
Octano ROtos 
ENr,a Rosololto 

PrenOdarda 
Manobro Eta/dou 

003.1166.700'on 
765.002.689.25 

10320.013'&Ptt 
5.331.707.SPR 

Fnr,avto da Quadros AbatO Manobro Era/dou 544.554.10040 11.170.561-4IPR 
lusa Rodaria Sotorod 
Soer. Mas dos Sacio, Canon, 

Manobro Eratdos 
Mamvbro Suporto 

050400.30947 
053.900.350-16 

8.407.675.aspn 
9.702.95s-1/PR 

Daxaata Cs,suo 5O.pnoor 
Flac'ar. Gsba.t Siqirara 

Membro SopAlrIa 
M,mbro Svpdaora 

041.032.719-06 
577.573.430-Oa 

8507204-5090 
l0.072.157.2IPR 

OusaraS Caetano M,rttOro Soopoerin 500.407.30945 0.S12,291.IIPR 

a olosos dacorrarrtas das IsdaçOan. 
Ant. Y. No vaso de tala de a9oov dou nnrvbron ntnnonn ocravtn as n,sdas, o v,010rn padnrd ser 
aoOorratnum,vlaacbnomo:do P00 0v varrbro aspOnrI,. narro qoolqoar pro/ozo ao maquia do pmossso. 
Aol, 41 . Ea/s portaria antro amOr oruor riu data da soa probhvaçao. r.000ades as snpaaoçisa srrr 50l 
krlcoaodo se" afiados a putvrdotr d.janeiro dn2t23. 
SaN/deis do Prarsas Mo,rloo,I 54 Coronel Varda, Estado Ou Pnmormo, asa 29 (varra • 0008) dias da mroa 
da daosrrbts 0a2022. 133' te Vnpúblca o 87 do Mor/dpio. 

ANDERSON MAR/SOE BARRETO 
Prefeito 

CARLOS LOPES 
5,or.tdOa Municipal de 

Adrrlrlsb'açao 
PORTARIA no 550, da 20 As dezembro da 2022. 

O Pratada Municipal da Canoa? Vivida, Sarado do Par", ornar/do a. atribuições legatri. 095 Vra 
os/dar, a Ln. Oroarorco do Morvolpro, aro aIA, amuo 24. aiírraa 'b' Inciso lia tordo em vista o d000ata nu 
Lei Fadamsl o' 8.666. da 21 da junho de 1993. RESOLVE: 
Aol, 1', DESIGNAR Co,rrraaâo Pomrram,nrtts para 990000000 do, pad'dsn da Irrnorlçao erro registro 
s400avsl, ao. 0000529500 sorsnlurremrn, para rosa do 00v0'nsçOo nor hOtaçdaa psbloaa promovidas 
paio Município de Corotatil Vivida. para o porfoclo do 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023. 
composto Paêa,.ausjra.amembros: 

NOME 	 1 CARGO 	CPF 
Na 
	IDENTiDADE N' 

0aa anSaS. Poêaao 	 Pena/dama 	020,295.090-03 	5.902.509.5 
d.Ardr,d. OabrvoO 	 1Maomboo 	 037.651.510-13 	 0.904.075.0 

5nona TaraS/da Soro 1 	Manobro 	 t 020.365.759.01 1 	 .500.041.5 
AtO, 2'. Saiu podava avos ,orm osaor na data da aoa pubhouçào. ravoguda, as dNpoà(eau are sortEado, 
OGsiat,do seus efeitos  parti,  de 0  daiueaondaznz3. 
Gabinete do Prn,do NOorusipal da Coroe.? mdrolda, Eatado do Parará, asa 29 (sitia a trocai eta, da rata 
de dezembro da 2022.133- da R.p^a . 67- do Município. 

AOIDERSON MA9100E BARRETO 
Peatana 

CARLOS LOPES 
D.ur,tãtlo Maelolput da 

Adnieletesçao 

MONICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAICOJOÁ 
TERMO DE INABILITAÇAO E CONVOCAÇàO tr CLASSIFICADA 

PREGAS ELETRÔNICO o' 5312522 
~to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÂO DE ATENDIMENTO MEDICO 
ESPECIALIZADO OU PEDIATRIA, NO CENTRO 5.0JPiiIPA5. or SALDE ORA, cALDIsSE DE 
CARLI; onrtnrrrre dasrar,isado no 001,10 do pra.osto adita. 
Cataidaraurdo a drspoaio oro (raro 1 6, sob/rue IR,? do EdrtoI Pregão 01,0000000' 9317022. apda a 
Oosr0509açdo d. Soda d.zuoio,o do 2022, atrevias de a'orad assado .st rasoa dela. foi 0005005003 
arrpoeaa oqmroedara, ESA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, ioso,ita oro CNPJ0 24.327,5509001.50, 
r500000ms do (TEM Or. para que no prazo da 05 (odoso) does cio/a apresentasse 00 os500r)eo 
docurnaMos 

'15. 000talaga,Oo o mostrado 0. licitação pala acro,rdode oa,rrpzI.rIa, o 
Movovlpõ000mrcoouod o Aotaome oemrrador para, no prazo da até 00 (oloos) dias 
At.Ia. apr'aoamrlam os documentos abaixo. Tais 000oorrarm105 0000.50 sem 
aoIa,rrrmVadoa ao omitira Plural do Cootraro, ou qual* jalão a corfartsrl, a 
EMITIRÃO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU SÃO da acordo caro a 
indicação do proSas/doai Nota pala Contratado. P505 poaraorom 500,0050 do 
Corimulo Deva/do as,apmaa.sl505a as aaguAtt.a 000osraortoa: 
a) CaoEual,a do profissional ,rrARoo qoe a,oaoatail la sa.viçoa 00 Corra.Iiro 
R.glno.l do Madlrloa do PararA - CRM/PR. 
O) rIbIs da Eapoolo))aI. are Pediatria, ou ao/a, pouaau' o R.gialrto do 

o) Oaolao 005 aop,'oflaolcor.m orAdOro goe ao.00su,'d o. .aeeiçaa. 
Cooald.,00du orou, porroava,rraota a .rrrprrau ESA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTOA asA/doo 
pirarOpaçdo do Prazo para a aprqo.,rtação doo 000omrrauloa. O 0051 lo, coroAdAs, Ioga. Foi 
eroarroovado pano d.doozrtnolaçao(C0MeRQE), Vs então requerido 00assoSUS. a qual não 
aprao.mtmoo. E,r 20 do 0500,rtoco do 2022 a sstpmaoa pIVo o 0000l000ortoaç3o. assAr Poro, a 
S.o,emom,a Ir Sosd, a cooroorro praouto ou item r& soor,,rr rol. m do Edital 'A toda do 
doccrroormaçAo. apmrlovlaças oro mizsoo,mtoort,dada oro não apresentação davfrc do p0000 fixado, 
,qosrar'A oro orabat.çdo da proposta, sOror oa(cVo ás dommmd'i porromrdod.t 0.00.,?, t000dommdO à 
Ad-st,a ção a con,,cicaçáo doa doi licitantes, na otdi do ctasticai paio exercício do 

DECIDO: 
INABILITAR u empresa EVA VESTVO DE NEGÓCIOS LTDA. ,rr,odtu mis CNPJ rI 24.327.e52l000r-
50. asv prajorios à, da,rmu, por/doadas c,b(r,a a determino  CONVOCAÇÃO da .etpraaa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTSA, ivoumia ro CNPJ r' 23.907.50210001-53. 5 E0.qcicada do 0.0v 

01, para asSIna da 00000rramttaçao da mmubrlloçio a avo/o da proposta a5oaiudu • Pt.çrotrto ,damos., 
atos 
Caso, a prÓotr.o dass:tvads IAS pos sual todos os d050rrlsrrtOa de rsabAt,ÇaO s'ac mono aros a 
proposta oo praço ,Eoaiuda, deva-se oormo000t a p160rva da,500ada a sono mmaoesao'V. nagsariau. 

CorO,mal Vivido, 20 de deZermrbro do 2022. 
MOarsou Marlqor. sarr,ro 

Prefeito 

MUNICÍPIO DE CLE VELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

Praça Getúlio Vur5aa, Vi. 71, Centro, Cleor)Srdio.Puramrá _. 	Co. Postal o'. El, CEP, 05220000- FRoaIFus (045) 3252.0000 

DECRETO 003.412022 

011002.0: SAra Credito 000,00.1 SoroissoEmOam p110 Mosaças oro 
Omçurmt,otn do 2022 do MortoOO da Clalododa. Euado do Paraná 
rio valor da R$ 7 10.000,00 )SsraosrIoa O daa000 01,0 moo,.) 

A Pr.ta,Io Momoo,pal da CAualNroda, Estado do Parara, no oras dl alIa, 0100or(Oaa Agas o 
devidamente autorizado POIS LorMvmvopar o' 276112021. 

DECRETA 
As. r• Fias o Pudor Eaaoorqo Momspd aoro,rssdo a 00, . ConVio Ad:oom,aI soplorremmioo ao Soçurmamis 
5_la As Morarrpo da COnsolA/d'a. Calado do ParavA, pato o avo do 2022, daaomudo ao aopud* da, 
deap,ua, a 100500 moakaudaa corr ras.psoa oirrorrdo, do Anulação ou 0.1V da R$ 715.000,00 
(solocovos a 0000V mil raaa( para ate udnm despesas rio srqrra 0i990 a 001açArs Orçusiaro,1m. 

03 - 500,nbasa Mororolpal do AavoaE.çdo Gaoul 
03,51 - Aarrrursrraçao 5.0.5.0. 
041225055.2.004000 - Marv000çis das A~ Arorruaoalosa 
3.3.50,25 - 500 - SoaVa Sarogoa da 'rarsnSsoP.,,oa JarIdon .... . ... . .. ........ .. ................ 
20043000.0003000 - Praoumdm/oa JOdiOtia 

NO 00.000.00 

4.0.90.51.00 -DOO - Sam,marrç.s Judiciais ............ 	.... .... 	...... .. ...............................  0060.000.00 

05- SaaratuA. Municipal S/dod, o S,ruomroqro 
09,02-Fardo Uomuvpa/ a. Saco, 
103020015.2.011006- co~ orr.mvovoal da 5./mOa 
3,3,11,70-303-Suado pais Pomvvoçdo amo Co.ms005ro Publico .... ........ ..... ..... . ... ..........  ..R5 30.000,00 

OM-S.ornotra Uorlvpal da A.,:am0oola 00/aol 
06.01 - AdmroamsouçAo 0.0 A.S 
002440015.2,011500 - Murvo.oçaO da Oro/dada da Aaar,láouoa bosSA 
3,3,90,30- 000- Mulrboral da Cooao.rrn .................................................................................. 
3.3.90.35 - 000 -Orilroa Saro/soada T.e.,.50, P.uuoa ,Iat(diou ...........................................  

0520000.00 
Rato 000,09 

07.00- Daoraiarro Moo/asSe.? da Educação Cultura . E,potlua 
olor. Adnlàti.asçao S.M.E.C.E. 
123610020.2,519000 - Mamiot,riçao do Ensino Farldooar.tdat - Rosada Eds000çáo 5% o 25'A 
3,3,90.30-1D3-MoIo,rsld,Coqtorro .......... ............................ ........................................... 
3.3.50.30-103 - Doiros Sar'oçot da T,oso,ros Pa.ao, Jr,oldioa ...........................................  

53 20.000.00 
OS 20.000,00 

01' 56ara0art. 000.dpulo, Edorouçuo Cultura o Esportes 
01.01 -odorrdtmsiraçao S.M.E.C.E 
123610020.2,020000 - Maoolariçao Ou Merenda Escolar 
3,3.9O.32.00-Material. Raro ou Serviço Para Slsbtbo'ç90 Gratuita ....................................... .5540,050,06 
07,02- FIS1daEF000.b 
123610020.2,020000 - Foi/daS 30% 
3.3.10.43-102- Subseoçtdos Sociais ........................ .........................................................  0352,000.00 

00- Sacoaiarr. Municipal da Obras ,V:uç90 
08.01 -AdiraAus,çso S.M.O.V. 
201020031,11,000000 Pusoruomaçao AIroso. 
3.345.30-000-Outros a.rolçou da T,mca:,mri, Pss000 Jor,dsa ..........................................  RS 000 000,00 

M? Para 0544l do tat.dda Crédito Ad/dAdA sopS,etermai pr001nlo no As. Arlarior, serão iollroudou 
ecursos OaoovAaçao abaixo 0.sootou: 

Anutacão 

53- Soomatovo Orormpd O. AOorrlro.caçdo Gorei 
03.01 - Aorratosrroçdo SUAS. 
0909999999.050000 - Rssaioa de CoolargOrlolu 
5.9.09.90.90-999- Ra,sm'co da Csolrrgar010 ................ .............. - ............._ ........ .08 260.000,00 

07.00- SaosOoso Mromooipom da Educação Cotora a Espolia. 
07.02- FurrdOtll'amrdob 
r23010000.2.S2S000 - Furrd.O 30% 
3.3.00.30- iS2- Material daCa,,aooma .................... ................. - ....- ............................ 00122,000,00 
3.3,90,35-002- S000n Snmolcsa de Tarcadona Pensou Fila..... ... ............................. Rã 30.000.00 

00- Saoralamoa Motmoopal da Obras e Viçoso 
00.00 -Administração S.M.0,V 
267820014. 2.029000 - Maruiammçno da Unidade de Ofr.a aViçio 
3.1,50.11 - 000 - Ve'oorartoa a Oamrragaoa F'asa....... - ....-.... 359160.900,00 
3.1.50.44-000- Inst.alzaçõaa a Raiatuiçda, Tr.OSArlaOaa 	...............................................00040.000,00 
Total ................................ ............................ - ............ ............ . . .. _ ........ ........... - ......................  R$ 710.000,05 

An.r 0.0. 0,ra.00 .0^ aOlvigor daata data. 
Aot4' Rasosadas as*apoaiçOtouot Cnroilto. 

Gabo/ias. da Pratadu O. COaoaOO,rdla- Estado do Puoaoa, .0v 29 O. oaoarrb,o 0.2022. 

RAFAELA MASTINS LODO 
PREFEITA MUNICIPAL 

MUNICi°IO DE CHOPINZINHOIPR, 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Moo/dOado: Pregão. EdOoI o' 14013032. FoiElaDOnios. Pioiatsrtio; rlroo;'.s'oov 000.hr'cmomo-sov'cm. 
UbaodaLioilaçao' Dia l3dnjamioitods2dz3,áaOa:OO)ror,)haran. Objeto: Contratação da 
Darciços de Truqspooto Acadêmico. Vulor a,urm.00: 50 1452.012.00. Gérl010 Serviços. O Edital 
,r000rrra.aa é daposoç90 dos interessados oro PrAdo da Prata/ira de Ctmop:vommrmo. 0:ssdd da 
Lroiaçdo. o Co,rEsIoa. Rioi 09011 Provttoo Orompal, ri' 3,011 - Cltopinãorimorl°R, dos 00:0012:00 a 
da. 13:00107:00 00,0 moo 000amoço dro0mmoo 'moo r,Imvrmr'oisto 0000,00 kmloorroaçdaa poro I.00om,. 
(40)32424014. 

CONSÕRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO lio 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado público do quadro de pessoal do Consórcio 
lntermnsnicipal de Saúde - CON(MS. 
RESOLUÇÃO N' 268 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe nobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 de credenCiamento e dá outras providências. 
A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
htf.o,owoyw,cop,ms,00ns,br/ e titl,p:"oysvw dionoonuniciyaí,coso.br/aoa,r' 

CONSÓRCIO INTERM1JNICIPP,io, SE SAODE 

TERMO SE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇAO DE PROCESSO LICITATÕRIO 
Sial preiaa,,. P.odo Olor,, os ,.o O., au'O,aoda, 5405 ato oo..mOM eulu SuOa0.oao ar ,Aor. aou.ol,Omma'o. 

pau o. a$ORaOa ata.u5en puaSeoe.• ,,aOIp,raasrooMOos aooa950aAOcnouoO 00.00 ,0 '000 
cm 

0)50004.4. 	 ar.J50*.daOada/ds 
SI Par, au Our/dusuçdo: 	 050.00102 
,(Ospoto au lJ,ouuuo: 	 3e5.ar05.soua.oIaraao, osr.Ra00000l0000aOErOTOOE esss000 00050040 

D000tEAEO 50006 P000PsEssAçAo 0000001001 oEOaOOS 
oaaor,crr0000os 000505 aA5000 sorocrpoo, 0€ soo0. .10054000500 
00050000950t nonr005lo4- PEDIATRA, oir000vo GERAL ,00,uaomo~ 

o sa eOSa.00usMoruOoma05050s000uEOr000 

ao. 0.04.0. oravas 00 uo'rs9IO da Pus P,srsol€0, 050aoroalo ao COsaaS. 

.orrsç000Anloo.ARCA 0€ oTeoatooENrO. 	 soro 	 us0000 	 oro vISO ora  33 eco 00 

00-00o9.ueIasuoaNEaslNaId.00roaaloanr.a0004.9a50 	 T0.19arti: 50105030 

odarararoouo.saor.cro,000,500aa,a 	 oaoor.rbaoamaazoo.Loso,os.o 

PAULO H~ 

ooaaõoeclo NOTEOMO000IFAL DE 50600 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DO PROCESSO P5 INEOIG1BNJOADE rP 10000050 

For000rmnroado noiuro. 05 da Lei de LOOaoOua l ° 000R103, RATIFICO. Ir.aqibaoada 10' 19812022, pomo 00 
prau,ola e000eus 0450 P00000000 COEDENCLOMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 05 SÃ/SOE 
PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS MeolCos 05,180,0.ATOSLOJS NO REDE aAslCo MUNICIPAL DE SAÚDE 
'NAS ARFAS DE OeOECOESGIA E OOSTETRICLu,, Poboores.,, CLINICA GERAL oo.rsrAIa ,rvbcMoAA Por 
ora/Ia 0000044, voz ESTRATEGA SAÚDE DA FAO4ILL5, ér.ua O. ar.00drrmarO lésoPo coiroitvrarmlar do 
p.oS.alorui, na. rmitdroo, . CREDENCIAIOEN'nO 0€ PESSOAS FÍSICAS PAPA ENFRENTAMENTO 
C000.15, do.s,adnas aogdorr.ois ao, roaooácos 000,00000 MoluOlp,0 da Pato Br.orooirt5, so00000udo es 

V0000 SEOul 	 30000,50 
000uçlo: 00 oOr 10 302 0002 2002 3 3 90 , 39 00 	 1o.rr, 010 

0.Iu. 2911212022 	 PAULO oro 
Pruidonto 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 5 0  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 30,  4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Ldentificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

MN 	DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n° . 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funiópituar 
como Pregoeiro. 	 Viv 

§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 10  (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 30 A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso 11, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.96 1-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Atine Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IÍPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro Suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:E5AC09F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 
cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

'NOME ICARGO ICPFN IDENTIDADE N *  
Ines Delmira Poletio Presidente 020.289.009-03 15.902.558.9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
Balhirtoti Membro 037.681.519-13 18.954.875-6 

Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16.586.841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOSLOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:A8427 1 3B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16, subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022. após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGOCIOS LTDA, inscrita 
no CNPJ n°24.327.85210001-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência è<n
aco

JjÃO 
DECLARA ÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
h) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
e) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo ftado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ no 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, & classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço ajustada, deve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, seguintes. 
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 
Prefeito 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459-88 10.195.607.5 
FR.ANCFIY RECH 914.130.609-00 5.284.230-1 
LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779-00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e Oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N 2  049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 9  049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 2  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 033.866.709 05 10.325,813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO 	
] 

CPF N 2 	1 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 	1  083.886.709-05 1 10,325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

Registre-se e Publique-se 

1AAP \ 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Prefeito 

CARLOS LOP 
—1ecretá rio Municipal de 

Administração 
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GUIPAX, W- 	 R~Ieme 	 LIDA 

0000,5: Cs.os,s, 0*s.ss..,so1.1 4.04540 )A,os Á. 50050. Á Po.. -(0(0004, (Os..o1q 40*01144*,. Á. 
Pss404*pso544. (7504: SI S07514401140 5)54(75 Fsssssool4, ..ossd. 505050506.40. .,00.do .q.s.ods 

1.1.101.0000.004*01920.40*s40 000AU.50 555555. 
05 : 5.55*4945044*4*0,55 

400.4.4.15.0.., 4. )dosss. Á. Osso.. 5-05S,501155s 011.4054409.1445 07591 
17505154405105.05.170 Ossss.ols a. s,ssss 4.ps.00. p40l15500 ss.50sÁ,.ss1s110 podoslos Á. 4.osss. lop.... 

55 0442,40 PAGAMENTO: F. .0 solos. 00) 40. OsI, . .505.5.5011 1 s.psss.I. 501. 

• 0.4.404* 5so.oç. 55.40540.51000 - 545*.. Csss 50.545. F0(CMJZdÇ.15 5554. 

(5*050055)DàI505404SL.O(5I.s-04545455o.0011,0lÁ.45s0.5l*IsoLute. 
£.s404*.404*So.0*Á.05o.o' I20522- 05's4*P1,5Mk. .. 5 20052 

PARTES: C4.ssÁ.os(0s0.05,o54055Á.01550oo.45 )slsssO4.Posss. -0500000050.0.54.05*100. 
055.045 

5*5.54.4.55)450.4.445.. I.ç.00 0550 005550* 50.• .5:5*454*. CIDIIOPOO - S.054t' 1 555.45.5, Is,  PILVALOR 

FISCALIZAÇÃO 55.54, #Js..sassl.do 4. CIDLSIAO 0050: Csss.s.-. Is Osso Os*.-. -00 Pos 50.0,50254. 01,sooboo 
4*5055. Ds.s 001145- Psolas.. 450*050*55455,1.555.5.00.54. - 05,5.505*551.4*00.404*05.445., 
_500 - 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 81 6212022. 
PROCESSO NI  116212022. Em concordância ao resultado da classdcaçâo. .9555555710/o pelo 
Pregoeiro e, estando o psocad,mevlo I:cstalõrso da acordo 00111 as disposições 50510/das na Lei 0 

1032012002, sobs.4.asamers)e soa Lei 8.666/93, Decreto 5.Iursssopal 00612006, Decreto Municipal 
no 38/2020. cosn9,)cso no Decreto MIS/opa) n 0  43, de 29 de agosto de 2007, que reg4ameloa 
tostema de Regislo de Preços, 60640(0/200 Eo-taI epçrstado, que Soeis por ob;elo a :n'p01otação 
de REGISTRO DE PREÇOS para Ojlsara eventual corrna'.açSo de empresa peta locaçSeo de Oerados 
de 00.50/a, sosn e Isosaloação. que .eeão u4.zadoi .5nS .005n)aS fesbvoa SflsIflO.1p4.5, 4,009/Sua Masco 
A. Das Teixeira Eoesrtos ME. inscrita no CNPJ sob o 110 16.65125601001.07 e ksoscriç5o Estadual sob 
o senO. 50575 o valor 6/Is da ES 147.992,00 (Conto eOsueeantaesete nd *5555.505 e 500,553, 
40.5 55315). E deterobso que seprsn alabosadas es documentações necessárias de Ic0000 coso os 
termos alga/o Marldpols, 1040 Jartal 4.2023. Metal Eduardo Lopes PauteS - Prefeito Municipal. 

MUNICIPIO DE MARIÕPOUS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 81 6012022. 
PROCESSO 8' 98112022. Em concordância ao resultado de clasu,8caç9o, apresentado pelo 
Prsgoeoo e, estando o procedimento ic:lalAsro da 550140 com as d:spos..ções contidas o. Lei r 
10.520/2002. subsidiaríamente na Leio' 8.E66193, Decreto Municipal 1' 00612008, Decreto Mono/pai 
n°38/2020 e coso fulcro no Decreto Municipal n° 43. de 29 de agosto de 2007. que regulamenta o 
Sislimede Registro de Preços. 606401000 o Edital epigrafado, que dais por objeta a ongiaptação 

de REGISTRO DE PREÇOS  para (0/ora eventual aquisição da males/os de uosoabzação o4Oa01ãns4!o 
e 0/eiras skeetsas, às empresas: Sesgo Rersoque AZaII4 77262074649, inscrita no CNPJ sob o n 
46257.55401001.28 e 4.aaçào Estadual sob os' soda, com o valse 0/eaI de 0$ 1.066.60 (Um mil 
5355*5140sisa; reaIs e 5455*40 centavos). Sslorn0/o Lopes de Menes.a 07505410830, assoleI no 
CI9PJ sob o n°29.792.531/0001.83 a Inscrição Estadual sob on°1 18.599.304-117.coosro valor total 
4. OS 6.493.00 (Seis '9 Ouaesceetos e oitenta e três rea:s). Lote Calas Cososelcio de Equipamentos 
Lis., irssoeila no CNPJ sob o 0 43.219.2560100t-05 e lnsor.ç.8o Estadual solo o is' 1 2192398, corro 
salso 669406$ 25-560,00 (silete mil Osirdsenlos a Sessenta reais). 0.54 Cosneircio LOa, ..rsoritano 
CNPJ sob o n 45.393.047/0001.09 a insooição Estadual sob ori' 26156179E, coso o valor total de 05 
14.249 50 (Quatorze md "ritos e quarenta a roor reais e cinquenta Cant*405). 08 Sinalização e 
Serviços Lida - ME, inscrita no CNPJ sob o no  45.250.42801001 -20 e Inscrição Estadual sob  n' 
535.922.692.118, como valos total da 0$ 16,414.25 )Dezesses mil qua$'ocesdos e quatorze reais e 
lote e cinco centavos). Bofta SinaIzação (tida. inscrita no CNPJ sob o n 17.980.945/0001-50 e 
h,scs/çlo Estadual sob 07°  9062786008, coso o os/co total de 6$ 1.100.00 (Um mil  cem reais). ide.. 
Comunicaçdo S/oaização Vdssa Lida, inscrita no CNPJ sob on5  41.1150.666!000S-16 e inscrição 
Estadual sob on' 90991475-56, com o valos total de P52012000 (.°aiste ris cento e vinte le.$). 
Dosbreplac Ltda, Inscrita no CI4PJ sob o ri 0  05.168.E74/0001-13 • bnucsrçâo Estadual 555 o 

254423400, coes o oalos total de 0$ 29.980,00 (Vote e nove mil novecentos e oitenta reais). /22 
Empeeand.menlos e Log:sbca Ltda. ,osc,na no CNPJ sob o 14.744.45801001.60 e Inscrição 
Estadsud sob o ri' h050SOTSl8, com ooalo, lote de R$26.f30,U0 (Vote e Seis mdqo:oherrtvseo.nta 
reais). E delarnr.so que se/asso elaborada.., dosorns.rntaçdas necessárias da acordo comes termos 
legais. Manis/polis. toda Janeiro 4.2023. Mano Eduardo Lopes Pau/elo- Prefeito Municipal. 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL Y. 046/2053 
VlIss.p SoIssasO.,. Prefeito Moncsp.i da 055501.55 O'Oasa. Estado do P.o.rsd, no 000 de suas 

sss'ibu..çdss 058./O que lhe oão soisí.4das pela Lss Osçãro. do Município (sso'. ndsçio) ,m Leu drn. 

44 .soisas IX, X. XXVo XXVI. sosolso 

1 CONVOCAR :  
0.5 - Pos somo poos no n.opaosscO Cargo os )..l oaod,d.ron (.0) aprovados 1051 no Concurso, 

Público Municipal. (400 .0 (1405.1 9000112020. 

0.2 . O. o.sdid.so. .0.5/o esl.o,on.oIus, devem os .pm..ess.r no Dapastaorsoots do 0,1.0., 
Hsssss*oss, Ia Posto/isso M.ssCip.l, • p.snis 4. data 4a pubtoo.çí. d,os Eot.sal, p.c. ..asonsoo 

respsobvo Casgo, sob pena do casrmu.çio do. Isu) osoobd.rss (as) rospeos0550so.nts oSoasSV.dos 

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL 
CARGO, (Ian8 M.a,sIls. 

574W. 1 	 NOME 	 1 yp 	(L/9555 
130531 1 DIONATHAN SCHARLWAM F. LOCATELLI 	 92560 	 4' 

530950 1 S5DNEIMAXSIMOVITZ 	 55 500 	 3' 
tsapsjo. D'Ooso. 09 (nove) de jan e iro 402020 

V)ls.non Sahsnsls,e.  
P re tê,le, Municipal. 

DECRETO PC. 00112023 
DATA, I8.e1.2023 

SÚMULA : t)iop2so subo,. s.bos. do oluoirsosrsos p...0 tmpo,so Pso'd'al, 

Tonoosol IJrb.na. IPTU 70.0 050nooso 2023.sd.. ose., p.ossdlrsoas. 
Vltss.n 6105.11.,. O PscSos, roloeso/pel 4, ls.p,r. d'Osso. Ea.de do Posso., .,ando 4, 00 
.00SCs1400sOPpaqOalIs.'osIsrsoao/ao(XsXãosr.n4d. Lei 5)pglaoadoMus.oipIsd,tupr,s4. 

D'Oosc. CasoS, 4, P.essà 4.02.0/4/90* 00°°i5uDo 
DECRETA, 
A.'.. I.o  Os. Oo.4.. 5.bsl.. da SssCimn,so. pos'a o tnçsao Pso4..ls 

Tosco/e.) E.tsoss- IPTU, Taxa ds Atnsis da Fon000sm,oso * tnspsoe Sebo, S,.viea - tss ruo para  

oSenb/ed52023.00,CA540.osgOjF 

li t Isssso Pesdsal o Tosrroe40l Usbo,s- [?TU: - P.gass.soo em,  0*15/04. o0.ces..ssesso es.. 20 de abril de 2023. 
0- Pag.asarsis pasc.l.dc a.n.00 (44*) 

0 °  possol. 101.03/, co- 500imo.sss .m 1840 .bnl 4, 101O 
Tp.scde(0003).ossss.scosoesssess3t dsaoass4.2023: 

Y poo.l. (03/93).00* ,asoiaamo co/O de1.obo de 2023 
DrToCd,A)s..edeEsosiosa.n.nso 

1- P.g.osseaso .5.5 cc). Assou oOsn s..scosssssss ssss 25 de .bnl de 2023. 
SYTso.do'tSSCss: 
5- Pogsoss,sa aso o-Os. 0/04, oocs C.sc'o000Ss om 25 de .bssl de 2023. 
Afl. 2, (os Davs*a .505. .scosg..es,deu .1e oso. pohiso.o51o. 
G.bosss do Pr.te,ro Moasoo/p.l de tS.p./.e. ITOsass. ER.do  45 P.pocl, 0.10)04) do.. do tri4, Osoiec 
do .p. dc 2003. 

((5..., SobosdIs,. 	 V5.d.o4, La.I.1. 
PsoreisvMusss.p.i 	 OsCp.psioDsps.o ti, Adsnis.ossolo. 

M,sAspiod* Is.pe(oso. 000... 0.66.- Ato e 0  547/2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Ns: Esloosto O Daibl000I, M.spo,(.. 112950-1. (Icgào do Losaule: 04*5 do 5.0.0,. C.aga 'a 
Ag. 4. De(s.. Civil 5oosp.ab.sss,' V.od,dcs Wi,bu.b osso .o'ossrpaob.oc DADOS DA VIAGEM: 
Oasad. Viagem: .aldado. 26'12i2022 e. 05h00  ,ssusrro do. 271212022 .atIbOC, O5soo: Poso. O,aos. 
V45e do dolpo..: 03300.00. Ts.a.pcsn, utilizado: Crossos• )ole,c e0ooat). Fi.atid.do  44 o/.gseo CossdO. 
(Irglool000..osom satilados. o. .s.nso,: S(u.p.s.i do Ponta Gacco.. D.oO.so ..r.,sens, da. acorrair 
pseo.s., o Les Moovc,s.l ..*.191 1,2020, que epson..e o segsnsss.50 da. 4/osso. tsapej.e. D'Ooslc 
21.12.2022. 

M*.IaIpICd. is.prjos. D'O..s, - 0/6/0. - AIO e' 541.2022 
DADOS DO SOLICITANTE 

Osso.: ts1.o,obo do Mi., Mooiool.:I 12705-1. Õsgls de Los.ç4so Depou de Sauda. Cargo osu Osculo' 
.Motorista 11 Aoosrpaats.osos: Oiioi. Gaobo. o,o .00ep.cb.sse. Valdir L,foob.k som .00.ssp.sboss).. 
P.ssosl. Dos.. , oounopash.soe. DADOS DA VIAGEM, 0.5. 4. Viagem: *04. dia 00112/2022., 
05430 o nono,nsc 4.. 271522012 o 20400. Destino: C.au.m). V.ie, do doe..' 05 125.00. Tr.n.pcao 

utilizada: Cscsssos (0.850 efoal) Fos*0id.sls 4. oi.gees. Ces.ols.. Ós51oe11soao. . terem vail.d,. ou 
000040, UOPECCAN. Do..l.eo 5.0.5 dccc da. .ee9.. p55005.... Lei Mso.up.( s',091 1)2020, qso 
.pso..4o ssgoseoso da. 4/ásia.. liaprituras DOo., 27.02.2022, 

M..06pO.d. i5.pojoe. 0050.' DiOsi. - Ao e' 549/2022 

DADOS DO SOLICITANTE 

Nome: Jsjoaj,sio da Mata, Mo,dssdo,'112305- 1.  Coglo do 2,ss.çls: Depus de Saúde. Casgo os  funi 
640104,5.5), Aossssçoaeoosnss... Rude 5ash som .00mp.eh.os.. DADOS DA VIAGEM: 005.4. Vagom. 

.6:4. dia 20)5-2022 o505o30 o eoo.ess, da 2012/2022., 20400. Doossso: Ca.,.vst, VOos Á. das/..: 0$ 
125 500. Tsos.o,5, oail/a.sb.s: C,saa, (o'soc  oficiei), FislidasIs da oisprs,s: Cssa,olsa Õs1aoo/too.a 

seirmo vi~ os matos:(OPECCAN. D.L.I. soa. Citas, 4.a soas.. p505405. o. Lei Moo/o/p.I 
0.191012020.40 e70000 negoessssc 4.. dodai.s. )sap,/.o. D'Oo,to 20.02.2022. 

5UNIOIP)0 0000590)05.010050-000900000 POSUCACÃO 

a.5.4O.°15830. 
roenqcs 

454. P000150 P*15500 0,5,5 Coso.. p.dÁo ss.oN4. Casga a. Poeososoes 
.0CC0*lC. 

199112025 
0.5550 n' 

 

0,011,4 6. 4.04.04.402000 Ns....5 .pm..d4* eles Co.ss.0 Pb" 
ecs.ded) Editei r'. O5SOoI0050lOfl. 

(~ 1. 022 de 
soroos. 

JWo.00Osns.S,.. as.SOss. 0*ooua510 4, ds545l*5 .05.545tem 005,2.0 
PoD54co' 0017022 .oco 00 0se.50sa. 
4.0954 0550460, 

5.50451  55, 	 Iro 	 as. 	 aba 	 .40is 	 e.osoe'.-s• 	 0500079 	 'o saga0) 	 090.0, 	 el000sodso' 

0*54)0/PIO DE 0000.05. VIVIDA - Es0000 DO PARANdo 
BARATA 

REF~E PORT~ W 049. DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 
(40050 a Poa.sla O 045.1.290. 0.a.srsb,0 Os 2022- 4.2,546: DESIGNAR Cscn,s.6o PDnr.e.snl. 4. 

L:01.Çao. PoOIo.ao Is. Edição O 6296 d.300. dezembro d. 2022 do Jcssol 

trus 

 
Edição sr° 2575, 4.5 3040 a.a.mbse 5.202200000,0550,5 EIssrOsrOc, do MonOlpO do COsOssoI 47415.. 
ONDE DE LO 

NOME 	 COROO 	 CPP 541 	IDENTIDADE 9° 
Jod5.ssc eoaoo 	 , 	 Poss4asrso 	 7(7 il' 77g 	0.305,555-a/Das 

LEOA.OE: 

NOME 	 CORSO 	 CPD 9° 	 )OE5OI000E 5° 
.004.00 Rai.Vs 	 P..~ 	 1 	0a3,8ao,700.os 	10,325.013-OIPR 

Cooconel voa., no ds/acsso de 2023. 
*90(5505 MA?0Q5E CARRETO 

5e000s.. • 
CARLOS LOPES 

Secreidsls M,rdoupaI 5. 

co.,50000IcAçAo FINAL DO PROCESSO DE SECÇÃO DE vsrouAD)os 

COM REMUNERAÇÃO oDoroso,, 

D'OESTE 

A001uso IcAçuo 

CANDIDATO 	 1 	CPP 	 1 	CLÀSSJFIC 	 1 	 50'/. 01.0505 

.0)40014 SC,ALCOe.1 DE 

010550/RÃ 
OOe32aOVs-30 rr' 

LUGAR 
ri 

0000,5,5-A DE MELLO DA 

ROSA 
305.943,159 -4100 

;u9 

IseoSonA C060UNE 
PINTO 076424519-89 rr 1 4 

GUEDES  
LUGAR 

MARIA COC9.IA 
COLOSSO 

0e1453,r30.Oa  

 LUGAR  

J5.9.10NE DE C. ri 
BELON001 

043.553 164.51 IS' 
 LUGAR  

10 

MARECI F075au DE 
AZEVEDO 035402.990030 10' 50 

PASTRO 
LUGAR 

OANSELI sCN't'sEe 
MOREIRA 

0l3.505 475-75 sr 

 LUGAR  

EDUARDO GABRIEL 
TELEHE54 

125.719,799-14 Se' 
 LLIGÃO  

12 

ENFERMAGCM 

10.000000000 10e.402,I09. 1 * LUGAR 20 

LUIS FELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 
108.M'499 

93 
2* LUGAR 

20 

LEIRIEL LUTA o 

:::::: 

00jjjEL 

:.:::  

ENGENHARIA CIVIL 

CANDIDATO CPF CLA5010IC 00 DE ACERTOS 
AÇÃO 

MATEUS FAVARO 007.751.34 'LUGAR 23 
SORTOS,022 9.07 

CARLOS EDUARDO NEVES 
DA 100.052.42 2 LUGAR 

2' 

SOLVA 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CPP CLASSIFICA 

1 ALANE BERIÁ.OJODI DOS 110.470  439.04 
1010000 

SANTOS 

MoolsipI. d. I5.paj.os DOADo - DiAs. - As. 0/94)12023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nosso: Lisa (44,' do SsI. M.sslosol.: t 12066-1. Óoglc ti. loo.gla: Dopsu 40 5./aIo. GAgo os TIoçiso 
04555505.. ACOMPANSIATOTES, lIsos 0.05 O. Rmp.t. Dsbs.ab. 400 R,sl  14.t. * tbes Manuel O. 
Recitei. DADOS DA VIAGEM. 00* 4. Vi.00..: ..Id. 4/. 07:0112020 ,o 121.00 a eeome dia 04/00:2023 

1 lOtOU. Os.s/s.o: CsinI/b.. Valor do diAsa.: 05 375.50. Tosssgscos .511,5.40: (nono. 0*510 OCO/alI. 
F/O.U4S1S da 50055001 ('osaubu Ó.gas.doo.io  . oess.o oi.o.4das o.eventos: Hospital de (11,5/0... OsoOseo 
oSIaO c iente di. saRs.. rssvirae 5. Los Mssioip.l ,°.191112020. que  o esg/551R555 4,. dolo.-
I~- D'O.5.O 03.01.2020. 

SSookripl. do I0.p.Joss DOoU - DiAs/o - Ato O 002:2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

Nosso: Oolea.slo. do 40./o, Mos4e4*: 252500.1. 0/541s 55 (44.0/a: 055)0 de 5*44.. Cargo os, função: 

MetdDa., ACOMPAO4HAOITES: Os.oio POROS does O5a.95*0I.50. DADOS DO VIAGENS, Do. 4. 

V0ami ..14. do. 005010520 o 045.00 . ,asoo.e dia 05151,2023 oI 174150. Dosons. ('.oaoel. Vid. 4. 

44*4.: ES 025,00. Toss.psso ,soliaad.: (~ lo-osso ofool). F4OI.1S4.de  de os.gnm' (ousado. 

glosIleooio 5*755 00/.4dc sonos, los.: U000CCAPO. Ds.'I.00 soa., daso 4.s si~ prev ,~ s. 14/ 

Municipal É'. 191 V2020. qos oposso II rogisroosa das d/145. Iopços. D'Oaoa 53.01 2023. 
51.bspl. O. I'•pl". D'OrO, s DoIsso - Ato O  003.2023 

DADOS DO SOLICITANTE 
Osso: Oslsa.obu 4. Meia, 04.56/do 1 1 2605 - 1. Õog11a 4. Lsqu'No: Depoa 4. Sadio. 00.0 o. tssçls: 

Mossssa. ACO5SPANHANTES. M.,00.C.salisi,scom .po.gaMAoa. DADOS DA VIAGEM, Data 

a. Vo.gasrs: o.ld. dia 412.. 205500. nosso dia 041Rt/2023 .. 23400 Doais: Londea.. Valor de 
d'ar/o: 00 250,00. Tssss.poeo 0/10*40: Cocos. I.aoo s0*i.Il. F/saI/d.4c 4. vsaum Irrsomassnonso. 

Õsglo./Soo.,. o 5055, 01*15.455 05 000*05: eo.pis.o PsOqsAiS100. Dsslso s.sas sOes, das Rosna. 

pnsU.5a1 5. Las blc..o/p.I e.191 1f2020, 9050 55550'. O e54155155150 do d..rro. 5opo.ss. 0'Oo,sa 
03.01.2023. 

Ms001pI. do iOop.j.s'o D'Osso, . Diária - Aro o' 004/2023 
DADOS DO SOLICITANTE 

55500: lolsaliol, 4. Meia. M,5s(osdi: 112605-1 Onglu do Uus.çla: Copo 0 S.ado. Cogs 000.051,: 

Mso,sad.. ACOMPANHANTES. 00/cio Gosohssa oom o'.oassçaob.ac. DADOS DA VIAGEM, 0.5.44 
Viepose. .6:4. do. 0S/O1i2023 .e 05500 . esuesos dl, 03105.2023 o 140500. Dos/o.: Coa000... VoOs, do 
4oado 53 023.00. Tosipoin, osd/a.ds: Cossso (oonu oslo/a!). OrnaS''  salda 4. cagoso: C0000(5.. 
Õ.gla.Iiao.i. . omos. so00s*1c, o, somOs: CEONC Dso1.00 essas 5660 4.t soes,. pessoas., s. Los 
MasicIp.I u0/.1911/2020, que pesoa r nogonosla 4.. 4(154.1. lapajeti D'OCRe 03.01.2023. 

MupIacareo DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ, 
PUBLICAÇÃO DE ATOS. 

ATO 	DATA1 	 ASSUNTO 
0000.5 00.  020/23 1  10*112013 RsI/6o. Edis.! Pnooa.as de SOIeÇIO da E.s.gida,os sI' 

02412023 do 06M 112023. 

A p.sbtic.sEda o. Isiagt. do. .sss os/os. .000555.040 disposrinal no (.554.50 anoko'.çc .I.ss'Osioc: 

211v.Llsslo.s.izlsis.i000:uk/osLLssahottaouts ' conformo .s,IoOa.da paI. Lai MoI/cOpO s° 0063. 
U_26 do srs..io de 0021, osgol...ossad. polo Deosc.o s'76)), de 04 dojslbo de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PAUNA, 
DECRETO Na 8052. de 09 de ascde da 2023. Sden.da: 0/oulO. 05 4.5 de tenlado, municipais 

90554 boles, os dias do penso facultativo so .sss do 2025, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Admlsslslo.çãc DúbiO. 41591. o 4541551. do Poder 00,00005 da Munlo/p.o 40 

Coronel Vivida, Estado do Paran A. a o~ .,.s 4.0 o 0,0. o.sOo. 55pooS.SA .rzs.o. 

4.0*dolall,00ss*.s*o'o40Sa'5000..'R05,* 5340_à lOS, 

4° OE ACER10S 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. O 1/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar no. 

056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO 1 
EDITAL N° 022/2023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 01/2022, de 30/05/2022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
IN. 

1 Classifi- 
cação 

Nome do Candidato N.  Inscrição  1 Lotação Funcional 
i 

JEFERSON 	GONÇALVES 
174625 

Secretaria Municipal de Obra;l 
DOS SANTOS Viação e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 022/2023 de 10101/2023 
CONCURSO PÚBLICO 001/2022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos de até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 	 ( 	
/ 

cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identificador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro Presidente 0ã3.566.709 05 10.325.813-8/PR  ~d 
LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N° 

Juliano Ribeiro 1 Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:D5B06CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N°8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

o  

o  

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração). RESOLVE 

Art. 1 1  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n' 044.650.189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 3° A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023. e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 11. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 30, A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área. 
para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022, 133° da República e 67 1  do Município. 

Y.  
ANDERSON MANJQUE BARRETO 

Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

Carlos Lopes 
Secretário Municipaf de 

Administração 
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Publicaçoes Caderno Integrante da Edição no 8298  Legais  Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 

dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 
câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 

necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato  Bran co Estado do Paraná 
00 Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL, DE INTIMAÇÃO 
('sECÔCIO FIDUCIÁRIO) 

A Oficial do i  Serviço de Regiatro de Imóveis da Comarca de Pato Brarco-PE, nos tot'tnuo do 

art. 26 da Lei s °  9.514:1657, INTIMA CLa'el:DIOMIRO SAMPAIO e ANA g'HRISTINI 

MORAES, a comparecerem tia Rua Assis Brasil, ri* 333. Bairro Braollia. elite ao 00:30- 11:00e 

13:00-17:00 boroa doa dias /51,/o de segunda a sexta - feira. ao prazo ietproe'ogascl de IS Iqaisori 

dia.,, e somar deste Edital. para PAGAMENTO (jsegação do astro) dos Valores devidos em 

asado, bom como is que vencerem até a dolo do pagarror,o, acrescidos das desposes legais, 

soes as corlraio de financiamento com garantia 0duoiiri s 14144 112922, 6mao em 

2)112, registrado sob a 0°  E-2, na matrícula o' 45.203, desta Serseniia, sob tona do 

mosto estes/podo do toda a divida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da 

stodo,t e imediata execução da divida através de leilão rseajcdioal do imóvel. 

Comarca de Pato Branco ,Estado do Paraná 
te Serviço de Regist ro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDL'CIÂRIO( 

A Oficial tio 1 *  Serviço de Registro da isttísnia da Comarca de Pata Branco-PE, nos to,oscs do 
ae. 26 do Lei r°  9.31411997, INTIMA EVATiDRO LUIZ RODR.IGI/ES, a comparecer na 

Rua Ano/o Brasil, n°333, Baias Brasília, nodo os 00:30.11.00 e 13:05-17:00 horas dos dias 
Loros de segunda a ses,a.t'oito, 00 prazo improrrogável do IS lqainaol dias, a conta, deste Ediia/. 

para PAGAMENTO (purgação da mi dos valores decides em atlas, bom corria o., que 

vencerem até a dato do pagomooto, acrescidos das desposas legais. referentes ao contrato do 

financiamento cum garantia Oduoiát'is n 044440658222. Rosada em 14/37/2014, registrada 

sob o 5°  00-9, ro matriculo r° 35.103. doais Ser - asilo, saio tona de vencimento  do 
toda ad/sida, consolidação da propriedade do imóvel cm tosot da credora e imediata entoação 
da dita através de letIlo erirajod,cooi do imóvel. 	 ----. - 

'1~ 1P1 0 DE PATO ItIPU.NCO 

TOMADA DE POLÇOI5 00130502' PAot:E550 5' 4450422 
os isco 50//vLsi Pi - sa.ivo PÁRA ABERTURA DE PROPOSTAS DE PREÇOSfri~ 

2010.57 a', oa,me,do ,osu/ao,tns peshm,00ees o adootanui-Io 00 coa. sooseoo ãe tara, demagao e soa 
oleosa taodao,Oos. 00000,50, abone,., d,,i000,a,. ,,aeoe o io,Oea: eaal.çOoo a//Docas. soa/sOco Sofreu/n'ao. 
,eesieeotu de peoãea e pine. iepe,reafrl:raçaeo, r ,, tocoa e eeaesaaaan p.eeorlaçsoe a'atsme,:u. psoeeglaesa O 

s000sda4eedaSeoeIa..edeE.,naroo/.aoo.1'000dorsedoqoodaslgs4carem/sduaekaboI,ta40.o0aaaa.e.rooal 
da Na. de l'ea,l'taoOa trs,oelmo oco: a oriorpos:çlu do ocos adse,sm,a,co. o Pr,ssJerte da C 4, Perrororlo 
de Lomosçac oa0000ca aos iomeesaatoe sce ão 10111071 1100AS 1100 lias BaPC .6-L%'EIOO 1°C 20.'J , as sola de 
Ali~ 'k L~ o. sede da P,otosoa Man,pa/ do Pc. fraco. Ira/oca a —4. e/bloco do a/neles 50 

.54401,0 ti,, Plopceas da P,cçca a., e,srra,00ce /lafr/:sskaa, tD,'ma',e,,,tocma1,tse pod'Oo ocr ousa,, polo AoIs 
P_140/ I22O'Ioo 1/Ioga. o-ao-: os,,.,,: ':0 -1:0 '-«lo"  i Pelo, iraoroo. 25 ao ,000oo5eo do 2022. 1k/ser Mitittan— 

PIs#5aaeeo Prra5deee Isteelas da ('arsOasao Pr,sca,rsio de 1—1oOi,t0a 

NIEoNICOPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE aoraovocoçõo E ADJÇDICAÇÂO DE LICITAÇÃO. PREG/5O 5. 16110822. 
PROCESSO: 3690202L 00/5101,060 O PROCESSO LICITATÓBJO QUE TEM POR OBJETO: 
50.0000 de serviços tõ000e,a especoal/aaaaa parti oaa//eação da Eauio de fBR/Pa,imesio Eipdo, pIOv. de 
carga enãIiss, mOsto direto/o ronco DaIT 055 2004 - M / momo. ASTM 00063, ABNT 90950 01/ES-ME 
049:90 pata porlotooe e/abae.ç0o do. plolelos /ess,cea do aomploaoiet nadoniaaç8o do Aecpoemo Oegooeal 
P,oleseao Iccesal Lascoomo foedo,ae /500/01. paoit do p,o/eo sapo/laVa/co básoaap,raostado orla Sa.,etoeia 
Olaoioopot do Deaetaolcimmio Ecoso/eroco, eoat6eme ac5'ao: 00T7 E?5CE/2HARLI E ,OCES0000-4 LTIIA, 
pondo /aoídica de do,e/mc ptic.d.a. oeot:ma no CNPI o' 22.021.eeot000l.00. canto teto, total de 00 10000.00 
Pai,, tO,e,o-o. 25 da Oroersie,.de 2022 Ro/nas, Tomon - P,neelo. 

NIL.'mIfIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO 005 CONTRATE) e/e  3751202L PREGiO ELETRÔNICO 5 16513122' PR(ICF_SSO) 
1/' 363:2022. PASTES: Maomoipia de Pato Staou'o. i 00 76993.446/t/56I34 o 15T7 
ENGENHARIA E ACESSORJA LTDA, ioeseoia ao COPO m, 22.325039010014.2 OBJETO: 
Ogosmoçio da serviços iicomo'eoa aapoealiaodoa pare reol/aaçaa do Ensaio de CDK.'Paoimeeio Ri5ide, 
procede eaoga eoalitoo. todloda do P11010 cama DOE n33.2004.M/ relmsu ÃSTM 01503, AB°,T 9895 

DNE65ME 049-94 para posterior olabsaaçdo doas p,a/ol000 técnicos do aeplioçac e mtodomeaç0a do 
Aeroporto Rogiota/ Pct00000 la,'000l Loc,em,a fardas' /S0t'Ole pa,00l do p,cjoioo a,qaiIoo/omcvo baooco 
apresentado pela Sostomaria Municipal do Desenvolvimento Peos?am,co, coofooett aogae:VALOR 
TOTAL: 0550.000.00. Peto Branco. 20 dm O000,ob,o do 2022. Adel,ns Moes Casal, - O,pinoertarlo 

Logó. Ro4'aes, Conto - Prefeito 

MUNICÍPIO DE ITAPF,JARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 133/2022 
O Município do Itopejaro D'Oeste, Estado do Paraoú, toma público. que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023, às 16h:OOrnin (dezesseis) 
ho,'as, ieodcm summm obje to oi seleção de propostos s'isottsi,, a contratação de empresa 

especializado na conmerc/alizaçào de van e veiculo antant000r, novos, paro uso do 
Departamento Municipal de Saúde. 
O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as 16h00mio 
(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
13312022, no horário das OOh:Oømin às 12h:O0min e doo 13h:35m/n às 17h:30min 
horas, tia sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hii: svos.tIotrsttar,tcl005/c.Dr aoc.ho"lI/I/dslçn 	 e 

o'o'w.comprosgovemamenlais.gns'.br. Maiores informações cm contata pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

Itapejora D'Oeste-PR, 16 )dezesseis) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Lucini 

Presidente do Comissão de Licitação 

Decreto N' 221:2820 

f :st oee aa, 

DECRETO 	 0I2022 

- 	 Abre 	Crédito 	Adio/oral 	Suplementar 	no 
Orçamento vigente do MIoiplo. 

EIldlo 	Zlt,,es,,a,, 	de 	Moraes, 	Prefeito 	Municipal 	de 
Mgo,:i,,ha, 	Estado 	do 	Pelado. 	 ,,e 	uso 	do 	suas 
atribuições legaIs, e observando os dispositivos constantes 
de 	 art. 	 43 	 - 	 parágrafo 	 1 	 - 	 les/soa 	 II 
de Lei Federal ,r° 4.320164 e eooaid.,asde es art. 4° da Lei 
Mar/o/pai ,,° 226612021, de 09 de Noo.,,,b,o de 2026. 

DECRETA: 

Ali. 1 ° - Fira aberto «o Orçamento Geral do Mario/pio de Margaer:oha. Estado do Pa,arg. 
um Credito Adicional Suplementar, referente oeoe,oic,o Ia,arceoo de 2022, no calor de R$ 
634.916,75 (Seiscentos e Oitenta e Quatro Mil Novecentos e Dsaeseais Reais e Setenta 
e Clsoe Centavos), para reforço de dotações orçarrertArtos. oorfoore d,sçorr000as 

Art. 2° 	Corro recursos para cObeOa,e do 0,30/O adicional suplementar de que 0,0/a 
presente Decreto. o Excesso de Arrecadação, de acordo cem o que provê o incisos ll 
pa rágrafo po,roero do artigo 43 de Lei Federal 4320-64 

Art. 34  - Este Deoaeto entra ato vigor co dota de soa publicação. revogadas as disposições 
em contrario. 

4,6.4° - Revogam-se as d i spos ições oro 0000,4,/o. 

Gabinete do Prefe i to Municipal de Marg1e,,irha, ar' 29 de Dezembro de 2022. 

ELIDIO ZIMERMAN DE MORAES 
Prefe i to Municipal 

PORTARIA N° 048. de 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: 	3,1. 12 - D,t:gror Comissão de 

MUNE/PIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

,aotctCIPtO DE 00005EI. oMOa. EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
DeCrete 8077 de 20112 ,2022. Sar,aIa: 2.s.goa sarado,.. pare fui da pregos.rD. 

0000 	 . 'o' 0',,:'ç.. 000Iorre autorizado p43 Lei Mcr:oDaJ 1 °  3063. 4426 do reab 
ao 2021, reguarhoratica pelo Decialo n- 7691, de 14 d. julho de 2021, 

MUNICII°IO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3445/2022 

Contratante: Município de Itapejata D'Oeste - }°R, inscrito no 
CNPJ/MF sob o ni 76.995.43010001 - 52. 
Contratado: Resitsedic Equipamentos Médicos LIda - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o DR  27.074.49810001 - 93. 
Objeto: Contrafação de empresa especializada nacomercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de manutenção, 
consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 
e vacinas das unidades de Saúde do Departamento Municipal de Saúde 
de Itopejara DOeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eletrônico N° 121/2022. 
Valor do Contrato: R$ 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
Dos-e) de Junho de 2023. 

Data do Contrato: 29 (vinte e Dose) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
Extrato Contrato N° 344612022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeste - l°R, inscrito no 
CNPJ/MF sob an° 76.995.430/0001 —52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, inscrita no 
CNPJ/MF sob o 0 61.198.164:0001 —60. 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itupejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônica N° 
22/2022. 

Valor do Contrato: R$ 38.000,00 (Trinta e Oito mil reais). 
Vigência: De 29 (Vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (Vinte 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3447/2022 
Contratante: Município de Itupejara D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n°76.995.430/0001 —52. 
Contratado: Mapfre Seguros Gerais S. A., inscrita no CNPJ/MF sob o 
n°61.074.175-0001 -38. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapejara 
D'Oeste - PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479.96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 3448/2022 
Contratante: Município de ltapejaro D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF subo n5  76,995.43010001 —52. 
Contratado: D A Ansi Monitoramento e Segurança - Me. inscrita no 
CNPJ/MF sob o n°44.929.1250001 —76. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de monitoramento de segurança para os prédios da Administração 
Municipal do Município de Itapejara D'Oeste - PR, conforme objeto do 
Edital de Pregão Eletrônico N° 12312022. 
Valor do Controlo: ES 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 

Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 

nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e novo) do Dezembro do 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 
Extrato Contrato N° 344912022 
Contratante: Município de liapejaru D'Oeste - PR, moer/lo na 
CNPJ/MF sob o n5  76.995.43010001 —52. 
Contratado: Pedreira Santiago Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o n 

77.744.134/0001-41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de britador móvel, destinado a britagem de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais do Município ate 

Ilapejara D'Oeste. PR, conforme objeto do Edital de Pregão Eletrônico 
N 12512022. 

Valor do Contrato: R$ 263.500,00 (Duzentos e sessenta e três mil 
quinhentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

eUNICIPIQ DE CHOPINZINvIO/P5. 
AVISO DE LICITAÇaO 

Modalidade p,ogao. 00/181 0047/2022. Fos,se: Elettoeno. Plata forma: L/tSl:t'Tr'fi4.u/.2r4",":r,5VÃk 
5 Data Ou LolaçOo 0.. IR O.1ara,,o da 2023. 85 0900 lrooel r,ou..0bjaio. Co,,Iaiaçaode 
Sor.sçoe 00 r,aospooa Ecoola. Racoval e Aio,daaes Coco/aias. 040, eesr,edo OS 3.013.043.37. 
O4saev Saeo:ços. O Coral .e,000i'area a Oiepnsiçao doe :riaoetsa005 no Pdaaa da P,elaecea Os 
C0otaOesho. D,o.sao as L:ciaç.5eeeCoriatoa. Oca MaceI P,000too CoroeI. ,° 3,611 - 

Ciroeise/rInIPO. de. 00-30112 -00 a das 11 - 00117:00 ria. a no ardorseo e/atrõrioo-
.rvov/*,Tn,c/lrlo.rr.000.T/ lrlo,rraçdos pelu telalare: /461 3242-8014. 



Paraná, 30 de Dezembro de 2022 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO XII N° 2678 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N° 24212022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1 0  AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavail, 

Código Identificador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 

Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcioál War 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133 0  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE1C747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N IDENTIDADE N' 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 0.325.81 3.8/PE 

Elaine Botioloito Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 t.707.3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4iPR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Muri dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-IÍPR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041,032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157.2IPR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/'PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 

Art. Y. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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TRIBUNAL DE CONTAS 
DO Es'rAoo DO PARANÁ 

Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

	

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

-ntidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 
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Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 
Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov.brfrCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGPVatidarCertificado?codigoVatidador=0857e1  25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2f&nrCPF=4465018916 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 
Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos.tce.pr.gov . brfTCEPR/TribunaIfSISEGP/SISEGPVaIidarCertificado?codigoVaIidador=Oe967223-3fbC-4d659f8e 

72e0d233a554&nrCPF=5066936947 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 - 

OFÍCIO N 59/2023 

PROTOCOLO N2  57/2023 

DE: 	iuliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 24.03.2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao Registro de preços para 

futura e eventual prestação de serviços veterinários em castração e implantação de 

microchip. 

Cordialmente, 

I tt? t 
liano Ribeiro 

sidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e 
Contratos. Pregão Eletrônico. Registro de 
preços. Análise jurídica prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação para registro de preços para futura e eventual 
prestação de serviços veterinários em castração e implantação de microship, conforme 
termo de referência, requisição de necessidades e demais especificações encartadas aos 
autos. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei n 
8.666/93. 

No que diz respeito à formação do procedimento licitatório, o mesmo 
encontra-se instruído com os seguintes documentos, no que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fis. 02); 
b) Termo de referência (fls. 03/12); 
C) 	Dotação orçamentária (fis. 13); 
d) Mapa comparativo e orçamentos diversos (fls. 14/36); 
e) Minuta do edital e da atas de registro de preços (fls. 37/83); 
f) Portarias designando a comissão de licitação e pregoeiro (fls. 
84/95); 

Na sequência, por meio do ofício n 2  59/2023, o Presidente da Comissão de 
Licitação encaminhou o processo a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos 
jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n 2  
8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA, 

O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal', são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 

1 Art. 1Q da Lei nQ 10.520/2002: Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 

IJOW 
Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

CORONEL VIVIDA Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS / 1 



vi Pv~" 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA —  ESTADO DO PARANÁ 

possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n. 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3Q  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 

(«.) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

"Art. 2. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e 
serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em 

Ø 

	

	 que a disputa pelo fornecimento é feita por meio de propostas e lances em 
sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que 
dispuser a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços 
comuns, serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na 
modalidade prevista nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa 
justa entre os interessados, a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no 
objeto do Edital, em perfeita conformidade com as especificações usuais 
praticadas no mercado, que serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

"Art. 2° O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo 
menor preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e 

ON 

	

	 serviços comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema 
que promova a comunicação pela internet. 
§ 1° Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações usuais do mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente 
a atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

será regida por esta Lei. 
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 
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Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no 
Termo de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no 
conceito de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n 
Ø 1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n 

8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n 2  
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 3 2  da Lei flQ  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e 
definirá o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de 
aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
contrato, inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições 
referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos 
sobre os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem 
licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou 
entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, 
cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, 
a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos 
autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, 
apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 
Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei 
Municipal n 2  1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o 
mesmo, o que foi observado no caso em exame. 

III. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 3 2  INCISO 1. DA LEI 
10.5201021. 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2 , a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fís. 04, 
item 2 do termo de referência. 

E importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que 
os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para 
todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos 
motivos apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, 
que devem ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo 
inadmissíveis especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou 
superiores às necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas 
tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 32,  1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 

demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 
3. INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, 
volume da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade 
da contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 92,  1, do Decreto 
Municipal n 2  3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a 
consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 

2 Lei n2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no 
objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. 
Em atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo 
o exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32  INCISO M. DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, 
definição do objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das 
propostas, sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação 
dos prazos para fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão 
técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010- 
1 2  Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07- 
1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1 330-27/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-
25/09- 1). 
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Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos 
para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação 
de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

III. DA EXCLUSIVIDADE PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE SEDIADAS EM ÂMBITO LOCAL. 

Pelo que consta nos autos, o certame é exclusivo para a participação de ME e 
EPP sediadas em âmbito local, nos termos do art. 47 da Lei Complementar n 2  123/2006, do 
art. 32 ,  § Q 14 da Lei n 2  8.666/93, e Decreto Municipal n 2  7.643/2021. 

Pois bem. 
Dispõe o art. 48, 1, da Lei Complementar n 2  123/2006, que a administração 

`deverá realizar processo licitató rio destinado exclusivamente à participação de 
microem presas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)". 

Ademais, o edital também é exclusivo para ME e EPP sediadas em âmbito 
local, assim entendidas aquelas constantes no art. 2, §Q 32, 1, do Decreto Municipal n 2  
7.643/2021. 

Tais critérios objetivos foram atendidos, visto que os lotes não ultrapassam 
o limite quantitativo estabelecido e tem como público as ME e EPP de âmbito local. 

IV. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n 2  10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os 
requisitos estão presentes. 

V. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n 2  10.520/2002 é que a autoridade competente defina 
os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Art. 18, 1 da LC no 12312006; Art. 6 0  do Decreto n° 6.20412007 e art. 34 da Lei no 11.48812007. 
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Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante 
aos critérios de aceitação das propostas. 

VI. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VII. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de 

Contas do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o 
mesmo, conforme verifica-se no presente procedimento. 

VIII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos 
que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-  
1s1  Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto 
preenchimento de tais requisitos. 

IX. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a 
definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao 
gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

4 Art. 18, 1 da LC n 2  123/2006; Art. 6Q do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização 
para a abertura da licitação, prevista no art. 30, inciso V, do Decreto Municipal n 
3.262/2006. 

X. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para 
apoiar o pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes 
de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a 
equipe de apoio, bem como as respectivas publicações. 

XI. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre 
que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 
15,11). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição 
de bens e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados 
pelo "órgão gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" 
visando as contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato 
convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, 
preferencial em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações 
frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo 
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da 
demanda; 

O quando for conveniente a mais de um órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame 
licitatório. 

XII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 
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XIII. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante 
nos autos e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 
8.666/93, manifesta-se, esta Procuradoria Jurídica, pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no 
âmbito de análise os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis 
e pela autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Salvo melhor juiz , este é o parecer. 

oronel Vivida-PR, 27 de março de 2023. 

Daniel Proença Larsson 
OAB/PR n 2  90.028 

Procurador Municipal 

0 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2 33/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO NO2 5412023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM 
CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. 

DATA: 28/03/2023 

ABERTURA: 14/04/2023 

1 Art. 2 9, §3 21  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N 2  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  54/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL' 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, Sr. Juliano Ribeiro, designado pela Portaria n 2  049 de 29 de dezembro de 2022, 

torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na 

modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 33/2023, do tipo menor preço, 

POR LOTE, que no dia 14 de abril de 2023, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as 

propostas de preços e que às 09:00 (nove) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, 

através do endereço eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, conforme especificações 

contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1,2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 9  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 

de agosto de 2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  

8.666/93 e suas alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.024/2019, bem como as 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/03/2023, a partir das 08h00min. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, às 08h00min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2023, às 09h00min. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos/serviços 

ofertados atendem integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

2  Art. 2, §3 21  "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, chopinzinho, 5o João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N-° 7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 
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1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 

digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou 

através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais 
indormações, telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 
conforme especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com lance final e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3,1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 320.900,00 (trezentos e 
vinte mil e novecentos reais), observados os valores máximos admitidos para cada lote, 

conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-
e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A justificativa encontra-se detalhada nos itens 2 e 3 do Termo de Referência - Anexo 1. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 
à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
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5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Não poderão participar desta licitação as empresas que não se enquadrem como ME, 
MEl ou EPP e que não estejam situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Honório Serpa, Itapejara D'Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos 
do Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, 
estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada 
Lei Complementar. 
b) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 

c) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

pregão; 

d) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

e) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da 

Lei Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

f) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

g) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  
8.666/1993; 

h) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

1) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

j) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado 
do 	 Paraná 	 - 

https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e no sítio 
da 	 Controladoria 	 Geral 	 da 	 União 	 - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que 
declarou a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
k) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n2 8.666/93, bem como conforme interpretação do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
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5.5. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). 

5.5. A participação neste certame importa ao 

estabelecidas no presente Edital, bem cot 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

icitante o conhecimento de todas as condições 

o a observância dos regulamentos, normas 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

- 

	

	 anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e- 

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no 

prazo de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
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qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 14 de abril de 2023 
(Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 9  da Lei Complementar n.2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com ,br/, onde o licitante, após login, deverá acessar o menu 

"Opções da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório apenas o 

preenchimento do campo denominado "VALOR TOTAL DO LOTE" (conforme figura 

abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 
ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.8). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

Devendo o licitante participar de todos os itens do lote. 
8.6.2. No campo descrição/observações (figura acima) não deverá ser 

identificado o nome da empresa, sob pena de desclassificação. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 
8.9.1. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
8.9.2. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 
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8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar 
na plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) 

de investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

, 	 ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta ldoem preendedor.gov ,br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n, 9  8.212/1991; 
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c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado 'Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 

72 da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92, 

inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá 
ser enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, 

podendo praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III), 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste 

Edital. Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para 

fins licitatórios." 

8.12,1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que 

vencida a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 
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8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8,15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 

documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 14 de abril de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  33/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as 09h00min, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, 

sejam omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 

ou que identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.02411 9, art. 30). 
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9.3,1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não 

haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de 

lances pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo 
por amparo legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo 

de Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão 

participar as proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior, 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos 

subitens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até 

o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao 
solicitado. 
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10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
fernando@coronelvivida.pr.gov.br 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas, 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 
vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 
solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário 
fechar com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação exclusiva de microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP situadas no âmbito local (Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Honório Serpa, Itapejara do Oeste, Mangueirinha, Pato Branco e São João), nos termos do 
Artigo 32  da Lei Complementar n 2  123, de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam 
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inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 42  da mencionada Lei 
Complementar. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor, 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.12. A empresa MEl deverá considerar eventual desenquadramento do regime tributário 

caso ultrapasse o valor limite estabelecido na Lei 123/2006 em seu Art. 18 A § 2 9—(R$ 
6.750,00) mensal. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 
oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
fernandocoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
Iicitacaocoronelvividagmail.com , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA , em 

conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio 
deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail 
e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por 
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qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou 

navegador, tanto do município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

12,2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 121. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares 

tenham sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações 

deste Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que 
suscite dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem orazo de validade inferior ao mínimo oermitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá 

seus preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido 

enviada com os documentos de habilitação). 

12.12. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 
atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 
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12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do 
certame não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital, 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 
12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes, 

12.7.2. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 
os licitantes liberados dos compromissos assumidos, 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a 
apresentação de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento 
solicitado como definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*caso  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com razão social 

anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 
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13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob 
as penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo 
máximo de 20 (vinte) minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da 
disputa pelo pregoeiro. Tal manifestação terá que conter a síntese das razões que o 
motivaram, sendo obrigatório a apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 
(três) dias úteis, a contar da data de manifestação e devidamente protocolados na 

Prefeitura Municipal, localizada na Praça Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail 
licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com , no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos 

dias úteis. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a 
sua intenção de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 
Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para 

tanto, o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
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14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 

determinar a contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à 

Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h 

(oito horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver 
manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 
15.4.1 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 
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15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, apresentar os 

seguintes documentos para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os itens 

01 ao 06: 

16.1.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica 

nas entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 
prestação dos serviços. 

16.1.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 

conformidade ao que dispõem as resoluções n 9  962/2010 - CFMV, devendo apresentar: 

16.1.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária; 

16.1.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável 

pela clínica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O 

profissional responsável técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, em uma das seguintes situações: 
16.1.2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada 

através de fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em 

carteira profissional, juntada aos documentos de habilitação. 

16.1.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada 

através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, 

juntada aos documentos de habilitação. 

16.1.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada 

por cópia autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de 
habilitação. 

16.1.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

16.2. Após apresentação dos documentos a empresa será convocada para assinar a ata de 

registro de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n2  8.666/93. 

16.4. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que 

alude o art. 57, §§ 12 e 22, da Lei Federal n 2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado 
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pela detentora, aceito pelo município. 

16.5. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, 

bem como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a 

presente licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.6. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, 

pelas demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  
8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 
de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo 
de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS/SERVIÇOS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens/serviços estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

221. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital 
correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 
abaixo: 
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ÓRGÃO: 11- SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de dados 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90,39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 	Preservação Ambiental 	591 	3350 	3.3.90.30.17 

11.001.18.541.0026.2.043 	595 	3203 	3.3.90.39.99.99 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93, 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 

todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 

Artigo 65, II, da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de 

outro processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
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25.1, Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 
unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 
estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão 

detalhadas no item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, 

na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
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28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir 

do primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata 
de Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de 

preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio 

eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, 

além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 
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29.2, As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos 

produtos/serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de 

parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 
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III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada 

ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela 

apresentação dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto 
em contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou 

em parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 

devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 

parecer escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à 
indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, 

ressalvado o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 

29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 
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devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de 

Coronel Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 

lances da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão 

sendo recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h 

(vinte e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no 

sistema eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 
SERÁ SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 
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30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo l - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 28 de Março de 2023 

Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Do Objeto: 
1.1. Registro de preços para futura e eventual prestação de serviços veterinários em 

castração e implantação de microchip, conforme especificações e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
VALOR 

VALOR TOTAL 
COD. UNITÁRIO 

LOTE QTD UN DESCRIÇÃO ESTIMADO 
PMCV MÁXIMO 

R$ 

CASTRAÇÃO E 	IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

FÊMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
1 150,00 UN 21873 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
500,00 75.000,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 

FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
2 100,00 UN 21874 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
600,00 60.000,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO DE 	MICROCHIP, 

3 50,00 UN 21875 
FÊMEA GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

800,00 40.000,00 
incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO DE 	MICROCHIP, 

MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
4 150,00 UN 21876 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 
350,00 52.500,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO MÉDIO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
5 100,00 UN 21877 450,00 45.000,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO DE 	MICROCHIP, 

MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 
6 50,00 UN 21878 590,00 29.500,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

Microchip para animais, 	ISO FDX-B, 	134,2 Khz, 

com 	camada 	anti-migratória 	(Parylene 	C), 
medindo 	aproximadamente 	2.12mm 	x 	2mm 

encapsulado 	em 	BioVidro 	(Bioglass) 	agulhado 

com 	aplicador 	plástico 	formato 	ergonômico 	e 

agulha (Bisei trifacetado) descartável. Esterilizado 

7 600,00 UN 21879 por 	EO gás. 	Com 	no 	mínimo 	capacidade de 31,50 18.900,00 

armazenamento com as seguintes informações: 

Registro 	do 	proprietário, 	Registro 	do 	animal, 

Registro 	de 	vacinas, 	medicamentos, 	consultas, 

exames 	e 	outros 	serviços. 	Os 	mesmos 	em 

conformidade com as normas ISO 11784, ISSO 

11785, ISO 14223 e ABNT-NBR: 14766.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 320,900,00 

(R5 320.900,00) 

(Trezentos e vinte mil e novecentos reais) 
(*Requisição de Necessidades n 9  19012023 do LC) 
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2. Da Justificativa: 
2.1. O município de Coronel Vivida possui uma grande quantidade de espécies caninos e/ou 

felinos (as) abandonados nas ruas da cidade e sem cuidados básicos de sobrevivência. A 

implantação do processo de castração e implantação de microchip visa reduzir a 

superpopulação dos animais de rua e de animais em situação de vulnerabilidade. Desta 

forma priorizando o bem estar animal e segurança da população, visto que se trata de saúde 

pública, visando diminuir os riscos de transmissão de doenças entre animais e o homem. 

2.2. No processo de desenvolvimento desses serviços, há necessidade de fazer um trabalho 

de conscientização da população sobre as responsabilidades e a proteção dos animais, 

podendo ser em redes sociais e até mesmo nas escolas do município, com profissionais da 

área. 

2.3. Os procedimentos consistem em cirurgias de OSH - ovariosalpingohisterectomia 

- 	 (retirada dos ovários, tubas e útero) nas fêmeas, e Orquietectomia (retirada dos testículos) 

nos machos. Para que os objetivos sejam atingidos é necessária à esterilização cirúrgica de 

animais domésticos, contemplando o bem-estar e a prevenção de doenças transmitidas por 

animais. Neste termo estão contidos diretrizes e detalhes que servirão como base dos 

serviços a serem contratados e padrões exigidos para a execução dos mesmos. 

2.4. Tal licitação se faz necessária visando atender os animais de ruas em situação de 

abandono, animais adotados que comprovem através do Termo de Adoção emitido pelo(a) 

presidente da Associação Vividense de Proteção Animal - AVPA e na sequencia animais 

domiciliados, semi-domiciliados a população inscrita no CAD Único, que comprovarem seu 

enquadramento como beneficiário do Cadastro Único junto a Secretaria de Ação Social do 

município de Coronel Vivida. 

3.Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. Diante das peculiaridades do objeto pretendido e da impossibilidade de aferir a 

quantidade exata dos serviços, as quantidades contratadas são estimadas, sendo que ao 

término de vigência da ata, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

Contratante desobrigado da aquisição total dos serviços, e consequentemente do seu 

pagamento. 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado para a futura contratação é de R$ 320.900,00 (Trezentos e vinte 
mil e novecentos reais), conforme mapa comparativo em anexo. 

4.2. Os custos estimados foram apurados a partir do mapa comparativo constante no 

processo, elaborado com base em orçamentos recebidos de empresas especializadas, 

corroborando que os valores estão dentro do praticado no mercado. 

4.3. A metodologia de pesquisa de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529 de 

05 de fevereiro de 2019, o qual dispõe sobre as ferramentas para estabelecer o preço 

estimado ou de referência para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, pelos 

órgãos da Administração Pública direta e indireta do Município de Coronel Vivida-PR. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 
correspondem aos praticados no mercado. 
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4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para ME/EPP: 
6.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 
Complementar n 2 123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  
147/2014. 

6.2. Deverá ser adotado o benefício da exclusividade para a participação de microempresas 

e empresas de pequeno porte, sediadas em âmbito local conforme dispõe o Art. 2, §32, 
inciso 1, "a" do Decreto Municipal n 2  7643 de 03 de maio de 2021, com o objetivo de 

promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e local, a ampliação 

da eficiência das políticas públicas e o incentivo a inovação tecnológica, fomentando a 

relação comercial entre o Poder Público e as MPE, como estratégia para o crescimento 

dessas últimas. Considerando também que o deslocamento do transporte do animal para o 

procedimento será dos proprietários, os quais são de baixa renda cadastrados no CAD Único 

e da Associação. 

6.3. Como citado, essa adição trará benefícios de cunho econômico e social, oportunizando a 

geração de empregos. Neste sentido cabe ressaltar que existem diversas empresas do ramo 

de fornecimento dos serviços/materiais objeto desta licitação, sediadas no Município de 

Coronel Vivida e região, consequentemente elevando o poder de compra da sociedade 

inserida por esta política pública, retornando a própria Administração, sob outras formas, 

tais como tributos, impostos e taxas, reduzindo impactos negativos nas áreas de saúde, 

educação, segurança pública, entre outros, em decorrência de uma provável melhor 
qualidade de vida. 

7. Das Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 
7.3. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
7.4. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto deste, podendo 
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recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas, 

7.5. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, pelos fiscais designados, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis, 

7.7. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente à execução dos serviços, no 

prazo e forma estabelecidos neste. 

7.8. Fornecer microchip. 

8. Obrigações da Detentora: 
, 	 8.1. Das obrigações gerais para todos os lotes: 

8.1.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste, Edital e Ata de Registro de Preços. 

8.1.2. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da execução dos serviços e qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 
necessária. 

8.1.3. Certificar-se preliminarmente, de todas as condições exigidas neste, Edital e Ata de 

Registro de Preços, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior de 

desconhecimento. 

8.1.4. Executar os serviços e entrega dos materiais em estrita conformidade com as 

especificações contidas na Ata de Registro de Preços e na proposta de preços apresentada, 

aos quais se vincula, não sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, 

quer seja nas condições estabelecidas. 

8.1.5. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto 

ao Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.1.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.1.7. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.1.8. Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

8.1.9. Para o desempenho dos serviços, objeto do presente deste, a Detentora deverá 

manter profissionais qualificados e designados a ocupar as devidas funções, sendo ela 

responsável pelos atos profissionais de seus profissionais. 

8.1.10. A Detentora deverá justificar ao Contratante, por escrito, as razões técnicas alegadas 

quando da decisão de não realização de qualquer ato previsto na Ata de Registro de Preços. 
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8.1.11. Permitir o acesso do Gestor, Fiscal, auditores e outros profissionais, eventual ou 

permanentemente designados, para supervisionar e acompanhar a execução dos serviços 
prestados. 

8.2. Das obrigações exclusivas aos lotes 01 ao 06: 
8.2.1. Executar procedimentos cirúrgicos nos cães e/ou gatos, os animais castrados deverão 

ser microchipados ainda durante efeito da anestesia, observando os princípios éticos da 

medicina veterinária, priorizando sempre o bem-estar animal. 

8.2.2. Assegurar que todos os procedimentos pré, trans e pós-operatório sejam realizados 

ou supervisionados por médico veterinário devidamente registrado no CRMV-PR, que deverá 
assinar como responsável técnico do pré, trans e pós-cirúrgico. Os animais permanecerão 

sob monitoramento pós-cirúrgico tempo suficiente para garantir o retorno de seus sinais 
vitais à normalidade. 

8.2.3. Emitir carteira de identificação e saúde animal com dados do mesmo (raça, sexo, cor 

da pelagem e o peso) onde deverá constar os dados cadastrais do tutor ou responsáveis; 

8.2.4. Orientar o proprietário ou tutor do animal castrado sobre a responsabilidade de 

acordo com o Termo de responsabilidade no processo de recuperação pós-cirúrgicos, com 

administração de medicamentos, pontos cirúrgicos, vacinas e outros cuidados como zoonose 
e saúde pública e de bem-estar animal, conforme orientação do médico veterinário. 

8.2.5. Encaminhar relatório das atividades realizadas, com indicação do número de cirurgias 

realizadas e constando os dados de identificação do animal (nome, raça, sexo, idade) e do 
tutor (nome completo, RG, CPF, endereço e telefone), assinado pelo médico veterinário 
responsável. 

8.2.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo o material, medicamentos, 

equipamentos e local necessários para realização dos serviços, exceto microchip e aplicador. 

8.2.7. Não permitir que pessoas não vinculadas à realização dos serviços permaneçam no 

local em que tais serviços quando forem prestados. O acesso do responsável pelo animal a 
ser esterilizado poderá ser tolerado nas áreas reservadas aos procedimentos pré e pós-

cirúrgico, quando necessário para auxiliar com o manejo ou contenção do animal. 

8.2.8. Realizar de maneira criteriosa o exame físico pré-cirúrgico a fim de detectar fatores de 

risco. 

8.2.9. Realizar os procedimentos cirúrgicos sob anestesia geral inalatória, de forma a obter 

controle do plano anestésico, ausência de dor e uma recuperação rápida ao estado de 

consciência normal. Instituir a medicação pré-anestésica (MPA) preparando o paciente para 

a indução anestésica, promovendo sedação, analgesia, prevenindo a dor no período trans e 

pós-operatório. 

8.2.10. Utilizar materiais devidamente esterilizados para cada animal. 

8.2.11. Zelar para que o uso de instrumentos de contenção para preparo do animal seja feito 

com cautela e apenas nas situações necessárias, a fim de que o animal não coloque em risco 

a si próprio, os outros animais ou as pessoas e profissionais. Deverá ser evitado o uso de 

instrumentos de contenção de forma continuada ou permanente. 

8.2.12. A Detentora deverá providenciar que cada animal esterilizado receba, no pré, trans 

ou pós-operatório imediato, uma dose de anti-inflamatório e outra de antibiótico para o 
tratamento, ambas adequadas a cada espécie, porte e faixa etária. 
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8.2.13. A Detentora deverá fornecer receituário médico para o tutor responsável do animal 

com a mesma medicação utilizada com princípio ativo para o pós-operatório sempre que 

necessário, visando a profilaxia. 

8.2.14. Fornecer e orientar ao responsável pelo animal: anti-inflamatório, analgésico e 

antibiótico de uso oral, nas quantidades necessárias para continuidade do tratamento em 

domicílio. 

8.2.15. Informar ao tutor responsável do animal, quando necessário, retornar ao local com o 

animal, para retirada dos pontos e avaliação da cicatrização da ferida cirúrgica, 

8.2.16. Orientar os médicos veterinários de sua equipe para comunicarem ao proprietário do 

animal qualquer anormalidade que vierem a constatar durante os exames, cirurgia ou 

manuseio de tal animal e que, a critério do médico veterinário, exijam tratamento ou 

cuidados especiais. 

8.2.17. Atender a todas intercorrências advindas do ato cirúrgico, no período pós-operatório 

até completa cicatrização e recuperação do animal. 

8.2.18. Responsabilizar-se, às suas expensas, por toda assistência necessária (medicação, 

internamento, exames complementares entre outros), no caso de alguma intercorrência 

advinda exclusivamente do ato cirúrgico e que o animal não esteja se recuperando de forma 

esperada. A alta do animal só será permitida mediante avaliação conjunta da equipe técnica 

da Detentora e do Contratante, 

8.2.19. Permitir o acesso livre dos técnicos do Contratante às suas instalações para 

supervisão técnica, controle e fiscalização da execução dos serviços. 

8.2.20. Incluir na prestação dos serviços recursos materiais e humanos aqui não apontados, 

sem ônus para o Contratante, mas que a Detentora julgue necessários, desde que em 

comum acordo entre as partes. 

8.2.21. Executar os serviços contratados com observância das normas de higiene e 

segurança do trabalho em vigor. 

8.2.22. É de responsabilidade da Detentora comunicar a Associação Vividense de Proteção 

Animal —AVPA, caso o proprietário não retire o animal, para que este seja responsabilizado. 

9. Local, Prazos e Critérios de Aceitação/entrega do Objeto: 
9.1. Referente aos lotes 01 ao 06: 
9.1.1. A prestação dos serviços será realizada em até 10 (dez) dias corridos após emissão de 

Nota de Empenho e Ordem de Execução de Serviços, conforme demanda e cronograma a ser 

disponibilizado pela Secretaria solicitante, de acordo com a necessidade em datas e horários 

acordado pelas partes. 

9.1.2. O transporte dos animais até os locais em que as cirurgias serão realizadas será de 

responsabilidade do tutor responsável do animal (Associação Vividense de Proteção Animal 

- AVPA e/ou proprietário), 

9.1.3. Somente poderá aceitar o animal se estiver acompanhado de ordem de serviço de 

esterilização emitida pelo Contratante juntamente com o microchip e aplicador, fornecido 

pelo Contratante. 

9.1.4. A cirurgia deve ser realizada somente em animais clinicamente sadios, após os exames 
laboratoriais e em jejum de alimento e hídrico, respeitando o porte, idade e a espécie do 
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animal. Para tanto, à execução do serviço deverá ser criteriosamente avaliado pela 

Detentora. 

9.1.5. Deve-se evitar submeter ao ato cirúrgico animais com infestações por carrapatos com 

suspeita de hemoparasitoses. 

9.1.6. Os responsáveis pelos animais deverão preencher um Termo de Autorização para 

intervenção cirúrgica com informações próprias e do cirurgião responsável pelos 

procedimentos, que ficará sob responsabilidade da Detentora e poderá ser solicitado pelo 

Contratante a qualquer momento. 

9.1.7. Os animais serão devolvidos ao tutor responsável, proprietário e/ou a Associação 

Vividense de Proteção Animal - AVPA na mesma data de realização da cirurgia, respeitando o 

período necessário ao pós-operatório. 

9.1.8. A Detentora é vedada a recusa de animais encaminhados pelo Contratante, com 

exceção de animais comprovadamente inaptos à cirurgia de esterilização, para os quais a 

mesma deverá emitir parecer técnico quanto à inaptidão. 

9.1.9. A Detentora deverá providenciar um relatório assinado pelo médico veterinário, ao 

responsável pelo animal que venha a sofrer transtorno ou óbito durante o procedimento 

pré-cirúrgico, cirúrgico ou pós-cirúrgico, explicando o quadro clínico e as razões 

determinantes dessa anormalidade. A Detentora obrigatoriamente fornecerá ao Contratante 

cópia do respectivo relatório. 

9.1.10. Para a execução dos serviços a Detentora deverá dispor de toda infraestrutura 

necessária; como centro(s) cirúrgico(s), mesas e local adequado. 

9.1.11. Ficará por conta da Detentora todo o material de enfermagem/cirúrgico necessário 

para a execução dos serviços, além de toda a medicação para antes, durante e depois das 

cirurgias (enquanto permanecer na clínica), como antibióticos, analgésicos e anti-

inflamatórios. 

9.1.12. Quadro de pessoal composto por, no mínimo, um médico veterinário responsável 

pelas cirurgias; um médico veterinário responsável pelas anestesias e auxiliares capacitados 

para executar o manejo dos animais em todas as etapas dos procedimentos. Os profissionais 

devem estar em dia com as suas obrigações junto ao CRMV-PR. 

9.1.13. A Detentora deverá ter quadro técnico suficiente para executar os serviços. 

9.1.14. Os procedimentos cirúrgicos executados serão a ováriosalpingohisterectomia (OSH) 

e a orquiectomia (OC) em cães e/ou gatos, previamente cadastrados pela Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente, garantindo o acompanhamento veterinário dos animais 

esterilizados no pós-cirúrgico e sua completa recuperação, bem como a retirada dos pontos. 

O número de animais dependerá da demanda e será pré-agendado com a Detentora. 

9.1.15. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2. Referente ao lote 07: 
9.2.1. O produto, objeto deste, deverá ser entregues, mediante solicitação formal através de 

Nota de Empenho e Autorização de Compras e/ou Ordem de Execução de Serviços, as 
quantidades nelas prescritas, deverão ser entregue nos locais, datas e horários 

determinados pela Secretaria solicitante. 
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9.2.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 05 (cinco) dias 
úteis contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, 

sendo que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.2.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitidas entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.2.4. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.2.5. Os produtos, objeto deste, poderão ser adquiridos em pequenas quantidades, apenas 

para suprir as necessidades momentâneas. Neste caso a empresa vencedora de cada lote se 

obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.2.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9.2.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

9.2.8. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.2.9. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.2.10. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.2.11. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Para Comprovação de Qualificação Técnica exclusiva para os lotes 01 ao 06, na 
assinatura da Ata de Registro de Preços: 
10.1. A empresa deve estar devidamente organizada e registrada como pessoa jurídica nas 

entidades fiscalizadoras de Medicina Veterinária e demais órgãos competentes para a 

prestação dos serviços. 

10.2. Para comprovação da qualificação técnica a empresa Detentora deverá guardar 

conformidade ao que dispõem as resoluções n 2  962/2010 - CFMV, devendo apresentar: 

10.2.1. Certificado atualizado de Registro da empresa junto ao Conselho Regional de 

Medicina Veterinária; 

10.2.2. Certificado de Responsabilidade Técnica do médico veterinário responsável pela 

clínica junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária, em vigência. O profissional 

responsável técnico deverá estar durante a vigência da Ata de Registro de Preços, em uma 

das seguintes situações: 
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10.2.3. Fazer parte do quadro permanente da licitante, condição comprovada através de 

fotocópia autenticada da ficha de registro de empregados ou do registro em carteira 

profissional, juntada aos documentos de habilitação. 

10.2.4. Ser profissional autônomo contratado pela empresa, condição comprovada através 

de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços correspondente, juntada aos 
documentos de habilitação. 

10.2.5. Ser proprietário, sócio ou administrador da empresa, condição comprovada por cópia 

autenticada do contrato social da empresa, junto aos documentos de habilitação. 
10.2.6. Certificado de Licença Sanitária vigente. 

11. Da Gratuidade: 

11.1. Os serviços prestados serão totalmente gratuitos ao público previamente cadastrado 

- no cadastro único e de acordo com critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Ação 

Social e Meio Ambiente, sendo-lhe vedado exigir qualquer tipo de contraprestação, 
excetuando-se a prevista neste Instrumento. 

11.2. A Detentora deverá afixar nos locais onde se realizam os procedimentos cirúrgicos, 

cartaz com aviso sobre a gratuidade dos serviços, com endereço e telefone para denúncias. 

12. Da Subcontratação: 

12.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata 

de Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

12.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

12.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Edital. 

13. Da Forma de Pagamento: 

13.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

execução dos serviços e aceitação, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho bem como relatório detalhado, não 
apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro 
de Preços. 

13.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

13.3. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora ou por meio de fatura com utilização do código de 

barras. 

13.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 
Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 
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Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 
pagamento de cada parcela devida. 

14. Do Prazo de Vigência: 

14.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 
Registro de Preços. 

15. Da Dotação Orçamentária: 

15.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

16. Da Anticorrupção: 

16.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n 2  
8.429/1992), a Lei Federal n 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a 

quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por 

conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao 

objeto deste, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores 
ajam da mesma forma. 

17. Da Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

17.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 
previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 
8.666/93. 

17.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  

7.523/2021, para os serviços solicitados pela Secretaria Meio Ambiente e Recursos Hídricos. 

17.3. A Administração indica como fiscal da Ata de Registro de Preços, Manuela Brancalione 
Menegatti, Decreto n 2  6267/2017. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Manuela Brancalione Menegattí 

Secretário de Desenvolvimento 	 Secretaria de Meio Ambiente 

Rural e Meio Ambiente 	 Fiscal 

Gestor 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados ao processo. 

Coronel Vivida, 15 de março de 2023. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  33/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, E DE 
ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  33/2023 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

	

/ com endereço na Rua 	 , n 9 , CEP: 
na cidade de 
	

Estado do 	telefone () 	- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 
inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 
estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 2  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 

dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei 
n 2  8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do 

artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  33/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), 

a quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  33/2023, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em 

nome da Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de 

lances, desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e 

demais compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 
VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 
Pregão Eletrônico n 2  33/2023 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento do lote abaixo detalhado: 

VALOR VALOR VALOR 

LOTE QTD UN 
CO D. - 

DESCRIÇAO 
UNITÁRIO UNITÁRIO TOTAL 

PMCV MÁXIMO PROPOSTO ESTIMADO 

R$ R$ R$ 
CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
150,00 UN 21873 

incluindo: 	1 n sumos, 	materiais, 	medicamentos  
500,00 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
2 100,00 UN 21874 600,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

FÊMEA GRANDE 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
3 50,00 UN 21875 800,00 

incluindo: 	Insurnos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO PEQUENO PORTE (CANINOS E FELINOS), 
4 150,00 UN 21876 350,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica. 

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 

MACHO 	MÉDIO 	PORTE 	(CANINOS 	E 	FELINOS), 
5 100,00 UN 21877 450,00 

incluindo: 	Insumos, 	materiais, 	medicamentos 

necessários para o procedimento e clínica.  

CASTRAÇÃO 	E 	IMPLANTAÇÃO 	DE 	MICROCHIP, 
MACHO GRANDE PORTE (CANINOS E FELINOS), 

6 50,00 UN 21878 
incluindo: 	1 n sumos, 	materiais, 	medicamentos 

590,00 

necessários para o procedimento e clínica.  
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Microchip para animais, ISO FDX-B, 134,2 Khz, com 

camada anti-migratória (Parylene C), medindo 

aproximadamente 2.12mm x 2mm encapsulado em 

BioVidro (Bioglass) agulhado com aplicador plástico 

formato ergonômico e agulha (Bisei trifacetado) 

descartável. Esterilizado por EO gás. Com  no 

	

600,00 UN 21879 mínimo capacidade de armazenamento com as 
	

31,50 
seguintes informações: Registro do proprietário, 

Registro 	do 	animal, 	Registro 	de 	vacinas, 

medicamentos, consultas, exames e outros 

serviços. Os mesmos em conformidade com as 

normas ISO 11784, ISSO 11785, ISO 14223 e ABNT-

NBR: 14766, 

VALOR TOTAL DOS LOTES 

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  33/2023 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  XX/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N 2 33/2023 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 
s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 
representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 9  
967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  xxxxx, neste ato representada pelo 
Sr. xxxxxxxx, portador do CPF sob o n 9  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 33/2023, do 
tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, 
conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei 
Federal n 9  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal n 9  1708, de 18 de setembro de 
2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar 
Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar Municipal n 9  18 de 20 de 
dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as 
disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  
10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais 
que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 
MICROCHIP, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de 

Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição 

e conforme abaixo discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de xx de xxxxx de 2023 a xx de xxxxx de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 39 do art. 15 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 
de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS/SERVIÇOS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 

Natureza da Despesa: 3.3.90,30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesas: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de dados 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC. 

00 	11/01 000 	2.043 	Preservação Ambiental 	591 	3350 	3.3.90.30.17 

11.001.18.541.0026.2.043 	595 	3203 	3.3.90.39.99.99 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 12 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 

para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 
serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 

nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 

preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 
deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 
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- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 
88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 
previstos na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 
prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 17 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 
o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a Administração. 
d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 
contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 
sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 33/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
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DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP ÂMBITO 
LOCAL 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de março de 2023 até às 08h00min do dia 14 de abril 
de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 14 de abril de 2023. Início da disputa 
de preços às 09h00min do dia 14 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 
320.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico 
estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.licitacoes-e.com  .br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel 
Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

a 
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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  33/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO 54/2023 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE EM ÂMBITO LOCAL 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 30/03/2023, a partir das 08h00min. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, às 08h00min. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14/04/2023, após às 08h00min, 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/04/2023, às 09h00min. 
LOCAL: www.licitacoes-e,com.br. - "Acesso Identificado" 

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: de R$ 320.900,00 (trezentos e vinte mil e 
novecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça Angelo Mezzomo, s/n 

- Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais informações, 

telefone: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

iano Ri1ro 
Presidente da Com são Permanente de Licitação 	. 4 

O 

1  Art. 2, 3-0, "1. Local: o limite geográfico do município, bem como dos municípios com territórios limítrofes, 

sendo eles: Pato Branco, Honório Serpa, Mangueirinha, Chopinzinho, São João e Itapejara D' Oeste" (DECRETO 

MUNICIPAL N9  7643 DE 03 DE MAIO DE 2021) 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO TERMO DE ADITAMENTO No 0112023 - CONTRATO N 

64/2022 
DISPENSA N. 2412022 - PROCESSO N. 8912022 

PARTES: Município de Pato Branco e José Carlos Cambrussi. 
OBJETO: Locação de Imóvel urbano, matricula no 40176 e 40186 do 2 
Oficio de Registro Geral de Imóveis da Cidade e Comarca de Pato 
Branco, lote no 10 da Quadra 363, localizada na Rua Paraná, no 673, 
Centro em Pato Branco PR, com área construida de 150,94 m, o qual 
está sendo utilizado como instalações para a sala de vacinação Central, 
em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
ADITAMENTO PRAZO: As partes pactuam a prorrogação do prazo 
para mais 12 meses, ou seja, até 23 de março de 2023. VALOR: 
Reajustado pelo IGP-M, passando o valor mensal de R$ 2.900,00 para 
R$ 2.953,94, totalizando o valor de R$ 35.447,28 para o período de 12 
meses. DOTAÇÃO: 1793 - 17179. Pato Branco. 22 de março de 2023. 
Robson Cantu - Prefeito. José Carlos Cambrussi - Locador 

MUNICiPIO DE MARIÕPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 1012023. 
UASG N 987693. PROCESSO No 36612023. Tipo de Licitação : MENOR 
PREÇO POR ITEM. Data da realização: 12 de ABRIL de 2023. Abertura 
da Sessão: 08h00 horas. Local: O Município de 
MariópolísfPR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Mano 
Eduardo Lopes Pauiek que o presente instrumento subscreve e pelo 
Pregoeiro Oficial da municipalidade Francisco Valdomiro Bueno, tornam 
público que se encontra aberto, certame licitatõrio na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO n. 10/2023, do tipo MENOR PREÇO  POR ITEM - Processo 
n, 36612023. objetivando a implantação de REGISTRO DE PREÇO para 
futura eventual a aquisição de toners, cartuchos e impressoras, que serão 
utilizados pelos diversos departamentos municipais, de acordo com as 
especificações contidas no Anexo 1, que faz parte do edital, que será regido 
pela Lei Federal n.O 10.52012552, Decreto Municipal no 3812525, Decreto 
Municipal no 00612008, Lei Complementar no 12312006, Lei Complementar 
n 14712014, Decreto n 8.53812015, Lei Municipal Complementar n 
4112009, Decreto Municioal n 3612010, Decreto Municipal n 4312007, 
aplic 	o-se, ainda, subsidiariamente, no que couberem, as disposições 
co 	a Lei Federal n. 8.66611993. e demais normas regulamentares 
api 	á espécie, realizará LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA A 
PAR1iCIPAÇÂO DE MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE - EPP, AO MICROEMPREEND000R INDIVIDUAL - 

ME] E Sociedade Cooperativa /S.C.j. As propostas deverão obedecer às 
especificações estabelecidas por este instrumento convocatório e seus 
anexos, que dele fazem parte integrante. Os envelopes contendo a 
proposta de preços e os cocumentos de habilitação serão recebidos 
conforme mencionado no edital, após o credenciamento dos interessados 
que se apresentarem para participar do certame no site 
pNM.00.br/zoinprav/,pt-ior. A sessão de processamento do Pregão será 
realizada eletronicamente no site: ç%mNv, qov,br/coinira,s/pi-,br, iniciando-se 
no dia 1210412023 às 08h00 horas e será conduzida pelo Pregoeiro Oficial 
com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em 
epígrafe. INFORMAÇÃO/EDITAL: O Edital de Pregão Eletrônico n° 1012023 
completo encontra-se a disposição dos interessados no Departamento de 
Licitação do Paço Municipal - Rua Seis, nu  1030 - Centro - CEP: 85.525-
000 - Mariópolis, Estado do Paraná, no horário de expediente, de Segunda 
a Sexta-Feira entre as 08h00 ás 11h30min e das 13h00 às 17h00, E-mail' 
frai'.cisco.buenojólrtiodoEo/:s,cr.pov.br , Portal Transparência do Municipío 
ou pelos sites vcw,rnriçpp(s.pr,g,qy.br, na aba licitações - Pregão 
Eletrônico e ~LI 0v.L'rico:ripras,'pt-br UASG No 987693. Mariópolis/PR, 
28 de Março de 2023. Mano Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 

Nluaisipkx dx II.pxl.x.  D'Oealx 
noenoxnouix'i,:'n''us,s liii ",i,oiç,i! 	 ,n$rainoin-,s,,i'xe 

PORTARIAS.* 195a12023 
DATA: 26.03.2023 
Süinuia, N,,mu:a l'v,iàs,s,,r 20 h 
PORTARIA N. 19692013 
DATA: 28.03.2023 
Soiiuia'Ns,nx:,ipraresva,20h 
PORTARIA N.• 197e12e23 
DATA: 20.03.2023 
Susiuà V,,nicxu J,,vxo Apresta 
PORTARIA N. I97112e23 
DATA 28.03.1e23 
Sienuic d,sinxia iose,n Aprendia 

t TERMO ADITIVO AO CON1RATO 16' 310412022. CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 
DE 	 EI/iRA D'OESTE E A EMPRESA SANTIAGO PAVIMENTAÇOES LIRELI - EFP. 
C 	 b o ii' 07.1152.eiSI0e91 - 46, objeto 	 uoiisnai.aç&s de xieprxs. xij,euiaiiuulc na 

çàc de concreto ss,scdo dm—d.manuixoçis, x rxfomsa, de pentes. pcniiiia0xa a buniniu 
xs Aias ii Msiovirioi dx iiapniav. D'OvOx - Pi, de auieje ucni as 

-adições x napositicuç,'ex rs,n,rnau ri:gid.is si 6:4110 de Praia Elxlrun'na 16. 02212022. lixa 
pesri'aada o prazo eunlr.Iv. i xix x,ai. 90 inn,xnla 1 Ara. passando de 23 (vinte xIi'b) de in.i'ça 
de 2023 p.r. 23 ixinlxe leia) dx jonhs de 2023. Inipeje-a tronco. 22 ),ovu'rd,,i,ide oiaiç. de 1011 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE CONCORRÊNCIA PL2BLICA N  90112023 
O Municipxo de t1/spjarj D'Oestc. Estado do Paraná. toma público. que fará 
realizar licitação na modalidade de ('oncorrõscia Pública, tipo maior ot'xrta por 
loto, cedia 02 (dois) de Maio de 2023. às 14h:O0min (qsaiarzx) horas, lendo corno 

objete à seleção de propostas visando a concessão de uso temporário de bem 
publica. oneroso. de Barracões industrial. 
Outras Informações poderão ser obtidas através do Edital deCeniooxrénçia Pública 
N' 101112023, no horário das I1$1I:OIlmIn às I2h:OlImin e das 13h:30min às 
17h:30min horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejax-a D'Oeste x no 
endereço eletrônico svss'w.itapejarudoestc.px.gos'.br/Iicitacoes. Maiores 
informações em contato pelo TeIeI'one (046) 3526-0300. 

tiupelaea O' Oeste, 22 11/mIe e dois/de Murça de 2023. 
N'lademir Lucini 

Presidente da Comissão de Iicilaçao 
Decreto N5  283/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°032/2823 
O Manso ipuo do Iicpuiorc D'Oeste, Estado dc Paraná, urna põbiiuo, ulcu lOrO 
realizar licitaçãi, na modalidade de 1/dual do Pregão Ek'trõnïuo. tipo m000e pra%ii 

por Item, no dia 12 (doze) de Abril de 2023, às 16h:00min (dezesseis) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada no prestação de serviços de l'oxmaçao de professores para contação 
de histórias e mediações do leitura em sala de aula para os professores da Rude 
Municipal de Educação. 
O prazo pari envio das propostas e documentos de habilitação é ate as I6h00nrin 
/dezesaeisl horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
033:2523, nu horário das 00h:00inin às 12h:Oõmin e das 13h:30min às 17h30mmn 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapojara D'Oestx - PR, no endereço 
eletrônico btio 'vos u.:i000isr.odv:çsiç.oi.iuui ,h'.liç ii,içoçv e 

comprasgovernamentaiagoe.hx. Maiores informações em contato pelo 
Tçlvfotte I040/ 3526 -8390. 

ttapejara D'Oeste.PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vlademïr Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°831/2823 
0 Município de Ilapejara D'Ileste, Estado do Paraná, torno público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia 12 /doze/ de Abril de 2023, ás 15h:Ohmin (quinze) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na comercialização de 01 (uma) carreta agrícola e 01 (um) tanque 
distribuidor de esterco liquido a serem repassados a Associação de Produtores 
Rurais do Município de tiapejara D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 ObOdmin 
(quitszc) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
031/2023, tu horário das 08h:Oõmin ás 12h:O0min e das 13h:30min às 17h:30mio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapeluea D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico 	 hitp '--is'ssw,r,ioiciaruJi ,cotc.or.c,'v ('o licitacçOs 
ss'ss'w.comprasgovxrnamentais.gnv.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526- 0300. 

Ilapejara D'Oeste-PR, 24 (sinte e quatro) de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 20302022 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°029/2023 
O Municipio de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item. no dia 12 /doze/ de Abril de 2023, ás 1 th:O0mitt (onze) horas, tendo 
como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de monitoramento de segurança para os 
prédios da Administração Municipal do Município de Ilopejara D'Oeste - PR. 
O prazos para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 1 1h00min 
(onze) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edita] de Pregão Eletrônico N° 
029/2023, no horário das 08h:Odmin ão 12h:5l.Imin e das 13h:30min às 17h:30ntin 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - PR, no endereço 
eletrônico littp"/nosor'.itatssriora,/iscvtv',pr onv,hr'licttacr ,irv e 
www.contprasgouernamentais,gov.br. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526- 8300. 

Itapejara D'Oeste'PR, 22 (vinte e dais)de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 203/2022 

MUNICÍPIO DE I'I'ÀPEJARA I)'OF,STE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO ELETRÔNICO N  028/2023 
O Município de ttapejara D'Oxsix, Estado do Paraná, loisa publico, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
por Item, no dia lã (doze) de Abril de 2023, às IOh:Oúmin (dez) horas, lendo 
como objeto à seleção de propostas visando  contratação de empresa 
especializada na coltiercia lozoçào de cestas básicas a serem fornecidas as famílias 
cadastradas no Departamento Municipal de Assistõncia Social. 
O prazo para envio das propostas e documenios de habilitação ii até as 10h00msn 
/dez/ horas oto dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras inl'ormaçl(es poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
020:2023, no horário das 08h:00min às 12h:Oümin e das 13h:30min às 17h:30mss 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de ttapcjara DOeste - PR, no endureço 
eletrônico 	 bL'us'ww,itdsii~ '''1rt,gôv,Ii1)uãijo'o»ã 
www.comprasgosemamentais.gov.br . Maiores informações cm contato pelo 
Telefone /04613526- 8300. 

ttapejara D'Oestx.PR, 22 (vinte e dois)de Março de 2023. 
Vlademir Luciai 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N' 203/2022 

MUNICÍPIO DE ITAPF,JARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°827/2023 
O Municipsn de tsapxjara D'Oeslx, Estado do Paraná, toma público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 
pise Itom, se dia 12 (doze) de Abril de 2523. ás 09h:O0min /nove/ horas, tendo 
como objeto aseleção de propostas visassdo a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de poda, arcada. capina e limpeza cm geral 
de lotes localizados no Perímetro Urbano do Município de ttapejoro D'Oeste - PR. 
O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação éaté as 09h00min 
(nove) horas do dia 12 (doze) de Abril de 2023. 
Outras infuirnsaciSos poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 
02712023, no horário das 88h00min às 1 2h:Oømin e das 1 3h:3ônsio às 1 7h:3ømin 
horas. na  sede da Prefeitura Municipal de Itapejaea D'Oesle - PR. no endereço 
eletrônico 	 litro ''russos' itznuiotasl,suvtç,or e'.0./ir:liciIaco''v 
www.comprasgovemamentaiu.gos.br . Maiores informações era contato pelo 
Telefone 11146/ 3526-831111. 

tlapejuea D'Oeste.PR, 20 /s'ontel de Março de 2023. 
Vludemir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N° 20312022 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE. PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N° 0052023 

O Município de Ilapejora D'Oeste. Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços, tipo menor preço 
por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023. ás 14h:Oômin (quatorze) horas, 
tettdo como objeto ã seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializado na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade da execução da reforma do quadra de esportes da Escola Municipal 
Ncrxu Ramos. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N' 
005:2023, no horário das 00h:O0nain às 12h:O0mie e das 13h:30min às 17h:30mio 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR e no endereço 
cleirônico a sxm.sliipejnradiscsic.pr.guu.hr . Mooi,seos informações cm contato pelo 
Telefone /1146/ 3526- 0300. 

Itapujara D' Oeste-PR, 21 (vinte rum/de Março do 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N  203.2022 

Ou, .i.luou,p.i N'laOi3OOi 7.,, t5,i.v,,usao eu Pioiis,a ,e.i:uaaa o. dOa 0,26 a, ~U 

A pooiieação usa Integra doa moa andino xneoel,a.az diiporinsd nu anQiiiute endereço 
rirlróniru: brtatLinwmdsozie.no.sc ,en).ress.bo/o,vzt . conforme euxOrio000 ex/a Cri 
Mundo/pai ,,',llliÇd. é, 26 é, eioii. do' 2021. ree010m,'nsis/,i pi'l.' fl,'ornio n' 5101, de la lo' 
jutas. de 221, 

MUNICÍPIO D 	 OESTE - PR 
AVISO DE LttrAÇÂÕ 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS  N1  504 12023 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, turno público, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edita] de Tomada de Preços, tipo menor preço 
por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023, às IOh:Oémin (dez) horas, tendo 
como objeto à seleção de propostas visando acontratação Ir empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade da execução de forro e elétrica no Centro de Convivéncia dos Idosos do 
Centro. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços 51° 
004:2023, nu horário das 08h:O0min às 12h,Odmor e das 13h:30min ás 17h:30minu 
horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR e no endereço 
eletrônico www.itapejaradoeste.pr.gos .br . Maiores isiformoções em contato pelo 
Telefone 1046/ 3526- 0300. 

Itapelara D' Oeste-PR. 21 (vinte e um/de Março de 2023. 
Vlademir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto N° 20312022 

MUNICÍPIO DE ITAI'EJARA D'OESTE- PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N' 006/2023 
O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Puranã, toma páhliç'ls, que fará 
realizar licitação na modalidade de Edital de Tomada de Preços. tipo menor preço 
por lote, no dia 14 (quatorze) de Abril de 2023, ás 16h:O0min (dezesseis) horas, 
tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de obras de Engenharia Civil com a 
finalidade da execução de murro de arrimo cm pedra argamassada. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Tomada de Preços N 
00612023, no horário das 08h:O0min ás 12h;O0min e das 13h:30msn às 17h:30min 
haras, na sede doa Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR e no endereço 
eletrônico ass'sv.iiapejaradoesIe.pr.gos .be. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046) 3526 - 0300. 

liapejara D' Oeste-PR, 24 (vinte e quatro) de Março de 2023. 
Vladenuir Lacini 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 51° 253 12022 

15155-Cxacib, Sianiuip.i de 5,0,i!aeia suulald, Coerexi S'Ielda - Pn 
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.4 publicação no íntegra dos oeoa acima encontra -se disponível no seguinte endereço 
,'iexpãoiro: hrlp:J/a'a.un.éin,,o.ncnicipoi.roni,br/osnp/. ooefusniz uclnris,edo polo Lei 
Municipal n 9 3063, do' 26 é, inalo do' 2021, ra'gsiosueo'eiada pelo !li'o's'i's,, e' '001, de 14 do' 
Julho de 2020. 

MuNicípio DE CORONEL VIVIDA - P5 
RESUMO DE unos DE REGISTRO DE PREÇOS 

Saremos. nu Eu,tni P,,gSv Ui,isne,os IV 24i2023 Ooau Reg/is 55 Pinçes pasa tsIuiasnnueosss.c 
piasiaçnns a, savu'.ço$ 1. ,i.isnsix a ,ovOeads,. Pisou 12 mas.., 20.03.2023 a 21.03.2024. 
coat.te,lo,  M vicie, DETENTORAS 
i ATA DE 	

DETENTORA caoe 	 5 Oe REGISTRO

1G~  VES  DE MENEZES 	 -411 	 250000,00 
cosxn.i V:crua, au da uraiçu de 2023. 000ar.nr, Mavias. Banais. Pn0n. 

MUNiCIPiO DE CORONEL VIVIDA - PR 
Aviso DE LICITAÇÃO - EoinAu. DE PROGÀO ELETRÔNICO qu  33/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE . LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP ÂMBITO 
LOCAL. 

Objeto  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. leilOo do cadastro das 
propostas ' a portou das 080ouomin Ou 00 30 de março de 2022 ate Os DOhOOnvn da da 14 de aLuI 
da 2023. Abertura das propostas apos as 00000sno, Os dia 14 00 abril do 2022. is,uu da disputa 
de preços às OOlsOOns,s Ou os 1 4 do aLi:) de 2023. VALOR  MA.u)IAO TOTAL ESTIMADO RS 
325.900.00. Prazo da agência -  12 50505. Os pevondirnontus para acesso ao Pregão Einisônsou 
xssiu 5:spue.sx:s no 5:50 uo'u'a.i:v/auues'e.çnm br. O co/ai esta dispon:oel nos  stes 
ws'w.uouurniuus,da.sr.auy.bq nu ,nwn.I:vtaçoes.n,uunru,br, informa ~ /461 3231-8300. Coronel 
O:s:da, 20 da nançu On 2023 Jcl:aeo renonu, eu evoortn da CPL. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - FR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 3012523 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS 
ITENS 01. 55. 06.07 E 05 E EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP PARA 05 ITENS 02,03 E 

54. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUIS1ÇÔE5 DE 
MATERIAIS PARA COMPOR K1TS DE BEBE PO.A O PROGRAMA NASCER BEM EM 
CORONEL VIVIDA leio,, do radastuo das propostas a parei das OOESSm:r do 5,0 30 da unançu 
da 2023 ate às IlRIsOOnsiru do doa 13 da 4571 do 2023. Abertura das propostas apos as 08h00nsn 
do dia 13 do uSei do 2023. Inicio da disputa da preços às 09(r30m,n do doa 13 da abril de 2023. 
VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAl. RI 55.160 00. Prazo de ui5isva. 12 meses. Os 
procedimentos pata acesso ao Punção EixtuSe.su estão d:spvsoce:s 50 S5e WeW,taI,una,bi. O 
edital está d:spus:s& nos sites  onnnn,çutoealoiuida.pu.suv.bn  i we'e.bII,ona,bu. Informações. /461 
3232.0300. Cuuuoni Vivida. 20 do snauçu da 2023. Jui:asn ROSnou, P,,s,dasl, da CPL 

MuNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - P5 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 3712023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
OOtetn CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE ROBOTICA E DE 
ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. Inicio do cadastro das penposias: a pano das 
00500 do dia 30 6e março de 2023 até Os OesoO do dia 12 de obi,i de 2023 urirssuo dos 
p70005149 apus as 00500 Onda 520, abril 0.2023. Ix,nn da disputa da preços is 59500 Ou da 
120, ansi 552023. VALOR MÁXIMO TOTAL: 08459.000.00. Prazo de aginsooa. 12 mesas. Os 
puuvxdonaesus paro acesso os PuagSu Eint,5n,vo estão disponloeis na alt, u'u'c.r/I,v.v E'. O 
sd:iai 55/á dspneloal nos 5:/es a'e'R.çuroesa(osudo,p,.aoy,Di e aspajif.uiaj.c. Informações: 1461 
3232-0300. Cvrveri '/:-cda. 200e março 002023. Js,aso R:Lxisn. Presidente da CPL. 

MuiciPiO DE CLEVELANDIA 
DECRETO N'5710523 

Nam.iaa a .e uno, TRAIA NADA IA N 	BERTOL DE MOURA os 
caras da Chefe o. Daporram.srn 5.697) uuinsro Familiar. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEvELANDIA r  cv uso de 
suas atribuições ia5o,s previstas no ar,. 43. elous IV da Lx: Oraãn:o.a Municipal, 

DECRETA: 

070.502.759..49. no cargo Os Chefe da Oapaniam.nin de Agricultura Familiar - Si,rbuio CC5. 

AO. 2' - Este deu/uso entra es: c:nus 00 data dessa 
psbi:uuçSu. .nuugaeov as d:spuo.çôns,rscontrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE 
CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, EM 20 DE MARÇO DE 2023. 

RAFAELA MARTINS LOSI 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N°057 DE 28 DE MARÇO DE 2023 
Súmula: Regulamenta o sng:us.n de toarosojou de que trata o art. 191 do Lei 

Federal 14.13312021, na àmbiln do Consórcio Inlarmunicipal de Saúda - 

CONIMS. 
A inlegs'e encontro -Se disponível nos Seguintes endereços eletrônicos: 
/:tlp.//ovw,v :cluI:si:V l:í'.- 'i': iii" e l/ttp.100os'w  
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3. A opinião supra não elide nem respalda irregularidades não 
detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 
encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

Contenda, 22 de Março de 2023 

OSWALDO KOLACHINSKI 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Publicado por: 
Paulo Sergio da Silva 

Código Identificador:3E5F2647 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 31/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
OFICINAS DE ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM 
INSTRUTORES HABILITADOS E FORNECIMENTO DE 

ATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE COMODATO. 
ício do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 30 de 

março de 2023 até às 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Início da disputa 
de preços às 09h00 do dia 12 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO 
TOTAL: R$ 459.600,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  e www.bll.org.br . Informações: (46) 
3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: EF2BA74I 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRONICO N° 32/2023 

UNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 32/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01, 05, 06, 07 E 08 E 
EXCLUSIVA PARA MEl, ME OU EPP PARA OS ITENS 02, 03 E 
4.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ 
PARA O PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de 
março de 2023 até às 08h00min do dia 13 de abril de 2023. Abertura 
das propostas após as 08h00min do dia 13 de abril de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h30min do dia 13 de abril de 2023. VALOR 
ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55.160,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br. Informações: (46) 

3232-8300. Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:AE27BDO9 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕIS_ 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 38-39/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 22/2023. Objeto: Registro 
de preços para futuras e eventuais locações de Máquinas Rodoviárias 
para atender diversos setores da Administração. Prazo: 12 meses, 
24.03.2023 a 23.03.2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

ATA 	DEI 1 1 
1 VALOR TOTALI 

REGISTRO DETENTORA CNPi n 1 	1 ESTIMADO 
DEPREÇON' 1 

38/2023 
ANTONIALE 	MATERIAIS 07.005.073/0001.15 1535.385,00 	1 
ELETRICOSLTDA 1 

39/2023 MARX ESCAVAÇOES LTDA 03.705.2061000I-05 850.660,00 

Coronel Vivida, 23 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Maira Soares 

Código Identificador:FE26ID06 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 33/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 33/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA 
PARA ME E EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO 
E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Início do cadastro das 
propostas: a partir das 08h00min do dia 30 de março de 2023 até às 
08h00min do dia 14 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 
08h00min do dia 14 de abril de 2023. Início da disputa de preços às 
09h00min do dia 14 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 320.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no 
site www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 
www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador: 9511 FC3A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO ATAS 40 E 41/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 24/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futuras e eventuais prestações de serviços de eletricista 
e encanador. Prazo: 12 meses, 28.03.2023 a 27.03.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DEI DETENTORA CNPJ 	 1 VALOR TOTALI 
REGISTRO 1 1 ESTIMADO 

40/2023 CESAR 	ANTONIO 	SILVA 
40.222.306/0001.07 1 200.000,00 	1 

07264495981 1 

41/2023 MANASSES 	GONCALVES 	DE 22.648.94710001.46 1250000,00 MENEZES 

Coronel Vivida, 27 de março de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 

(DF). Aquisição do edital: Os interessados em participar do certame, 
poderão retirar exemplares deste edital diretamente no site do 
Município— link: www.carloolis.pr.qov.br  -Processos Licitatórios, no 
Departamento de Licitações, Rua Benedito Salies, n° 1.060, nos 
horários das 08h00min às 12h00min e 13h00min às 17h00min e pelo 
telefone: (43) 3566.1291 - Ramais: 203 e 218 e através do email 
licitacoes2carlopolis.pr,ov.br . Qualquer dúvida em relação ao 
acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através pelos 

telefones: 34) 3014-6633 13236-7571 (Suporte aos Fornecedores) (34) 
99678-7950 / (34) 99678-8726 (Suporte aos Fornecedores)ou através 
da Licitanet Online ou pelo e-mail: contato(ôlicitanet.com.br/ 
financeiro@licitanet.com.br  
Carlópoíis, 28 de março de 2023 
Publique-se.Hiroshi KuboPrefeito Municipal 

31173/2023 

1 Cascavel 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N.o 02212023 

Objeto: Formação de registro de preços, com vigência de 12 (doze) meses, para 
futura e eventual contratação de empresa para o fornecimento de profissionais 
oficineiros para ministrarem as oficinas do Programa Cultura em Ação, sob 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura. Sessão Pública: 17 de 
abril de 2023, às 09h00min. Local: www.gov.brícompras. UASG N.° 987493. 
Tipo: Menor Preço. Valor Total da Licitação: R$ 1.141.384,26. O Edital de 
licitação e demais documentos relativos ao certame estão disponíveis para 
acesso a qualquer hora e por qualquer interessado no Portal do Cidadão do 
Município de Cascavel: https:/:'eascavel. atende. nct (Serviços Fornecedores > 
Licitações). Cascavel-PR, 28 de março de 2023. Ana Paula da Silva Oliveira 
Agulhó, Pregoeira. 

31019/2023 

1 Cidade Gaúcha 

##ATO AVISO DE NOVA DATA PARA O PREGÃO ELETRÔNICO N. 

01712023 

##TEXO MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA— PR: torna público que 

agendou NOVA DATA para a realização do PREGÃO ELETRÔNICO 
01712023, conforme segue: LOCAL: Plataforma BLL (www.bll.org.br ). 

MODO DE DiSPU1A Aberto. Tiro DL LICtAÇ.O Menor Preço por lote 

(item). RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as Ih59min do dia 121 041 

2023. ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 12/ 041 2023. 

INícIo DA SESS() DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 9h30min do dia 12/ 04/ 

2023. OBJETO: aquisição de equipamentos necessários para a implantação 
de uma cozinha-escola comunitária, conforme Termo de Convênio 44912022 
celebrado entre o Município de Cidade Gaúcha e a Secretaria de Estado da 
Agricultura e do Abastecimento— SEAB. Poderão participar desta licitação, 

pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observada as condições constantes do Edital. A cópia do Edital estará 

disponibilizada a disposição dos interessados, nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.bllcompras.com  e www.cidadegaucha.pr.gov.br . 

Demais informações de interesse, serão prestadas pelo Pregoeiro Sr. 

Geovane Martins de Souza, nomeado pela Portaria n. 051/2023. 

##DAT Cidade Gaúcha - PR; 28 de março de 2023. 

##ASS HENRIQUE DOMINGUES 
##CAR Prefeito Municipal 

30822/2023 

1 Colombo 

Aviso de Licitação 

Edital - Pregão Eletrônico N° 03812023 

Objeto: Contratação de empresa por meio do sistema de registro de preços para 

os serviços de locação com instalação e manutenção de dispositivo eletrônico 
embarcado (computador de bordo instalado) para telemetria e gestão veicular, 

dos veículos da Frota pública Municipal, para o atendimento das necessidades e 

demandas das Secretarias Municipais da Prefeitura de Colombo. 

Recebimento das Propostas: Das 09:00 HORAS do dia 30 de MARÇO  de 2023 até 

às 08:00 HORAS do dia 13 de ABRIL de 2023. 

Início da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 HORAS do dia 13 de ABRIL de 

2023. (Horário de Brasília). 

Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 

no link (bllcompras.org.br). 

Preço Máximo: Constante no edital. 

Critério de Julgamento: Menor preço. 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N°. 105. Centro, Colombo - Paraná, àsj 

pelos fones: (041) 3656-8080 ou 3656-8138 ou pelo sitc: www.colombo.pr.gov.hr . 

Colombo, 28 de março de 2023. 

Ilelder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

31131/2023 

1 Cornélio Procópio 

AVISO DE ALTERAÇÃO DE DATA DE ABERTURA 
PREGÃO No 045123- FORMA ELETRÔNICA 

MODALIDADE: Pregão do tipo menor preço, por item 

OBJETO: Registrar preços paver, telhas e outros 
CADASTRO: Até 14h13m de 1110412023 
ABERTURA: As 14h 14m de 1110412023 

DISPUTA: A partir das 14h 1 5m de 1110412023 

LOCAL: http://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.comelioproeopio.pr.gov.br , http:!Iwww. 

bbmnetlicitacoes.eom.br  
INFORMAÇÕES: (41) 3320-7800 - BBM. (43) 3520-8013 / 8007 - PMCP 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Cornélio Procópio-PR, 2710312023 

MEURY NAOMI MATUDA MARQUES - Pregoeira 
30727/2023 

1 Coronel Vivida 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N"31/2023  

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE 
ROBÓTICA E DE ARTE CIRCENSE COM INSTRUTORES HABILITADOS 
E FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS EM REGIME DE 
COMODATO. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00 do dia 30 de 
março de 2023 até às 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Abertura das propostas 
após as 08h00 do dia 12 de abril de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h00 
do dia 12 de abril de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL: R$ 459.600,00. Prazo 
de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 
disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 
wo.eoronelvivida.pr.gov.br  e w.bI1.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

30804/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 3212023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM - LICITAÇÃO PARA AMPLA 
CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 01, OS, 06,07 E 08 E EXCLUSIVA 

PARA MEl, ME OU EPP PARA OS ITENS 02, 03 E 04. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS PARA COMPOR KITS DE BEBÊ PARA O 
PROGRAMA NASCER BEM EM CORONEL VIVIDA. Início do cadastro das 
propostas: a partir das OShOOmin do dia 30 de março de 2023 até às 08h00min 
do dia 13 de abril de 2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 13 
de abril de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h30min do dia 13 de abril de 
2023, VALOR ESTIMADO MÁXIMO TOTAL: R$ 55.160,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão 

disponíveis no site www.bll.org.br . O edital está disponível nos sites 

www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bll.org.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro. Presidente da CPL. 
30839/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 33/2023 
TIPO MENOR PREÇO  POR LOTE - LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E 

EPP ÂMBITO LOCAL 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E 
IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. Início do cadastro das propostas: a partir 
das 08h00min do dia 30 de março de 2023 até às 08h00min do dia 14 de abril de 
2023. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 14 de abril de 2023. 
Início da disputa de preços às 09h00min do dia 14 de abril de 2023. VALOR 
MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 320.900,00. Prazo de vigência: 12 meses. 

Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
www.licitacoes-e.com.br . O edital está disponível nos sites 

www.coronelvivida.or.gov.br  ou www,licitacoes-e.cotn.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 28 de março de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente 

da CPL. 
30875/2023 
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Detalhes processo licitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano* 12023 

N° licftação!dispensa/inexigibilidade* 

Recursos provenientes de organismos internacionais/ muItiIatera.4!crá4I!q 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidade* Pregão 
 

Número ed tal /processo5 54/2023 

Descrição Resumida do Objetos REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTIM E EVENTIJAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

VETERINÁRIOS EM CASTRAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP. 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária5 1100011854100262043339030000 

Preço máximo/ Referência de preço - 320.900,00 

Rs 

Data de Lançamento do Edital 28/03/2023 

Data Abertura 14/04/2023 . 	Data Registro 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? SIIi 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratção de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

PAr 

28/03/2023 

r--- ••-i 
L 	__J 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	 govbr  

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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Onde Estou: 	INÍCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 12 

Ano: 	2023 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 3312023 

REGSiRO DE PREÇOS PARA FUWRA E EVENTUAL PRESIAÇAO DE SERVÇOS VETERINÁRiOS EM CAStRAÇÃO E MAN AÇÃO DE MICROCHIP. 

28/03/2023 

rn 
Anoxos 

:: 	!!I1i 	 o 	Q 	 . 260C Pred ensolarado 	''. 	
29/023 	1 


